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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação,

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira Matrícula n° 5106-1

E-MAÍL: admfinancasdomDedro@Qmaii,com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para contratação de uma empresa especializada em recarga de toners e cartuchos de
impressoras para a Prefeitura de Dom Pedro Ma, destaca a necessidade essencial do serviço para o
funcionamento administrativo e os benefícios econômicos, operacionais e ambientais,
•  Necessidade do Serviço: A Prefeitura de Dom Pedro depende de impressoras em diversas

secretarias para emitir documentos oficiais, relatórios e materiais administrativos essenciais ao

atendimento da população, A recarga de toners e cartuchos garante a continuidade dessas
operações, evitando interrupções que poderiam prejudicar serviços públicos como saúde,

educação e administração,

•  Economia financeira significativa: A recarga por empresa especializada custa até 70% menos

que cartuchos novos originais, otimizando o orçamento público sem comprometer a qualidade,

• Qualidade equivalente ao original: Profissionais capacitados lavam, testam e recarregam os
itens, oferecendo garantia similar e impressão nítida, sem riscos aos equipamentos,

•  Agilidade e conveniência: Serviços rápidos, com retirada e entrega, minimizam o tempo ocioso

das impressoras e facilitam o dia a dia das secretarias,

•  Benefícios para a Prefeitura

Contratar uma empresa especializada assegura sustentabiiidade, reduzindo resíduos em aterros e

emissões de carbono pela menor produção de novos itens, aiinhando-se a práticas responsáveis, Além

disso, promove eficiência administrativa, permitindo foco no atendimento à população de Dom Pedro com

custos controlados e alta confiabilidade.

II-OBJETO
Necessidade da Administração Pública na prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras

e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA,

Itl • DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM I DESCRIÇÃO | UND 1 QTD í
1  RECARGA DE IMPRESSORA L3250- EPSON UND 300

2  RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - HP EXPRESS UND ÍÕÕ~
3  RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP LJND IX
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4  RECARGA DE IMPRESSORA 135A- HP MFP

1  RECARGA DE IMPRESSORA 2540- BROTHER

"6 RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA
~1 RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710 - BOLSA

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

I ABRIL 2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de
Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no

planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução

das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização

dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII,

e art. 18, inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 06 de fevereiro de 2026.

V_/ Amanda Dias OliveirAmanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para a prestação de

prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para atender as

necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

1. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72,

inciso I, da Lei n® 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a
prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-
se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse

público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

2. Bem como disposto no Decreto Municipal n® 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração

do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de

licitação, nos termos do inciso I, do art, 72, da Lei n°. 14,133, de 1° de abril de 2021, em

especial nos casos de:

a.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do

art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação

para a elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para

essa etapa estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 06 de fevereiro de 2026.

Sônia Líkia Lop^s Feit^sa Machado
Secretária Mumcipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dã outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro • M/V, pela presente.
Resolve:

Art la - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2" - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 202S.

Allton Moti Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - 6A8/PREFEIT0

Dispõe sobre a nomeação do Secretárlo(a) de Educa

providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Reserve:

Art Ifi - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,

CPF n« 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretérlo(a) de

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legidaçào pertinente ao cargo.
Art 2* • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publíQue,

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27« de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS S/tNTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador c6042c9910e979f2352ee206fbdB6c21

PüWtcado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador mbbaB0d869526B958Sni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

r^^HITMIA NO 06^25 - GABINETE DO PREFEITO I

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

^tribuíções legais, estat/elecldas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
■unlcipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art 1> - Nomear 4^ESliMH-flCÍA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
n" 282.967.103-lV para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2^ - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:
Art 1> • Nomear o Sr. SAMIL1T0N DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n^ 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2< - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, «m
27« de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA OOS SMfTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
27« dejenelro de 2025.

Pubiicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a8625ae5452ad9746b9cb7aSbd99df

AILTON MOTA OOS SANTOS
Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. b843Cl4b737f504466bdlb9f0de^fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N< 008/SEMAFiN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N« 008/SEMAFiN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRACAO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â f !(. iXlJl) UltilIALf/LMlt
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n>

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Muntcipel

Publicado por CARLOS
Código identificador lb2c02276Q236adf56Í^.

FarURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

1^1 N9 02. DE MARÇO DE 2025 DELEGA COMreTtNCIA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNÍCIPAH|

lil NP 02. DE MARCO Oi 2021^

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dâ outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79. §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9®, l. da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1» Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
pecretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.
Art. 2« A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação,
Art. 39 É competência do Ordenador de Despesa;
1 - Emitir empenhos:
II - Autorizar pagamentos:
III • Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercidos,
são indelegáveis e exclusivas do PreMo Municipal ou seu substituto legai.

Art. 4» ê responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores Internos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, extemos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

^^mlssão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
^^rt. 5». É direito do Ordenador de Despesas:Mkrt. S®. É direito do Ordenador de Despesas:

I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto ã legalidade dos
mesmos::

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

tV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V - Ampla defesa e contraditório, guando ocorrer ã hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, extemos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acanetar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao pabimônio municipal,

Art. 6< Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO. EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal,

Publicado por: RICARDO ALVSS DA SILVA

Ô
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandaüo e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço,

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orierrtações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Aitton Mota dos Sarrtos

Prefeito Municipal.

1  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
^  Código Identificador: 56lKl7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO H' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei ns 14,133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibiiização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14,133, de 2021;

PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Aft. 1» Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 24 Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
fkarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3® Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento cwistitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aqu^as cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações Interdependentes; aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7®, da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único; Os papéis de setor reguísitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observadas os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gav.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante dojiEin«so de
contratação.

s.n-jQÈ-
CAPÍTULO (I
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconômica e ambiental da contratação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requlsitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3®.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos. Inviabilizando a

elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoría técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art, 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos;
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse púUlco;
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes ã
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no cor^texto
nacional ou interrracional. com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n^

^^14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
^^iiiministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^^e bens e contratação de serviços em gerai;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Piano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instnjmentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
Xi • providências a serem adotadas pela Administração previamente ã

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xil - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIM - posicionamento conclusiva sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina,
§ 1® O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

•V, VI. Vil e Xlli do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas,
§ 2® Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso ili. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da

Lei n® 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais,
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos á
competitividade do processo ticitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2» do art. 25 da Lei n« 14.133. de 2021;
II • a necessidade de ser exigido, em editai ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art, 40 da Lei n®
14.133, de 2021; e

lil - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a aiinea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174
da Lei n® 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no editai são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o crítého de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n» 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possarn se adequar à
demanda da prefeitura municipal, ✓—

A
Exceções á elaboração do ETP f \

Art. 13 A elaboração do ETP: V i
i - Facultada nas hipóteses de; \ ■ /
a) contratação direta, que compreende os casos^teJnexiaiWlidade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®.
14.133. de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art. 75 da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso 111 do art, 75 da
Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art
75 da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art 75
da Lei n®. 14,133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
S 1® - Na hipótese prevista no Inciso anterior deverá ser acostado aos

autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
li - Dispensável nas hipóteses:

a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades:

CAPITULO lii

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. lã da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â "I VPO
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos
Prefeito Municipal.

Publlcaüo por R/CARDO ALVES DA SILVA
Cóúlgo ídentfflcador 54508S2464S4e7ebl397f5597b495S99

DECRETO N' 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n» 14.133. de 1*
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras (HDvidênclas.

CONSIDERANDO a Lei n<i 14.133. de l^ de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I^DISPOSIÇÕES PREUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federai n< 14.133, de 1" de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art, 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
ã  A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai

limítar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2' • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal. quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3» Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso l
do caput do art 75 da Lei n« 14.133. de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art 75 da Lei n» 14.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do $ 6» do art. 82 da Lei n»
14.133. de 2021.

S Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados;
I - O somatório despendido no exercício; e
II • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2» Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

§ 3" O disposto no § 1° deste artigo não se aplica às contratações de até
RS 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o | 7» do art. 25.d4Lei n»
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II í y \
DO PROCEDIMENTO I 1

Instrução >1 . ✓

Art. 4» O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos:
li - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n» 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n> 14.133. de 1^ de abril de 2021. a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • Razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ IP Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3", somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 2P O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2026.0206.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de re

carga de cartuchos de impressoras e toners, para atender as necessidades das se

cretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências estabele

cidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM I DESCRIÇÃO UND | Q1
1  RECARGA DE IMPRESSORA L3250-EPSON UNO 3C

2  RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - HP EXPRESS UND Ü
3  RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP ÜND Ü
4  RECARGA DE IMPRESSORA 135A- HPMFP UND í(
5  RECARGA DE IMPRESSORA 2540 - BROTHER UND ít

6  RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA UND Õ
7  RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710 - BOLSA ÜND Õ

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 [doze] meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n® 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en
volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
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do Estudo Técnico Preliminar - ETF, entendemos possível, por meio deste Termo de Re
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual [PCA]
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto
ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi

nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi-
tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri
buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi
ços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planeja
mento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade

com o disposto no art. 12, inciso VII, e art. 18, inciso I, da Lei n- 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga

de cartuchos de impressoras e toners justifica-se pela necessidade de garantir a continui

dade e a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas pelas diversas secreta

rias do Município de Dom Pedro/MA.

4.2. Os equipamentos de impressão são amplamente utilizados no cotidiano da Admi

nistração Pública Municipal para a emissão de documentos oficiais, processos adminis

trativos, relatórios, ofícios, memorandos, comunicações internas e externas, bem como

demais documentos necessários à execução das políticas públicas e ao atendimento das

demandas da população. Dessa forma, a disponibilidade contínua de suprimentos de im

pressão é indispensável para evitar interrupções nos serviços administrativos e assegu

rar o pleno funcionamento da máquina pública.

4.3. A contratação de empresa especializada para a execução desses serviços mostra-

se necessária, uma vez que a recarga de cartuchos e toners exige conhecimento técnico

adequado, utilização de insumos compatíveis e procedimentos específicos que garantam

a qualidade da impressão e a preservação dos equipamentos utilizados pela Administra-

4.4. Além disso, a recarga de cartuchos e toners apresenta-se como alternativa mais

econômica em comparação à aquisição freqüente de suprimentos novos, possibilitando

significativa redução de custos para o erário, ao mesmo tempo em que contribui para a

reutilização de materiais e para a redução da geração de resíduos, em consonância com

boas práticas de sustentabilidade.

4.5. Ressalta-se ainda que a presente contratação encontra amparo nos princípios que

regem as contratações públicas previstos na Lei n- 14.133/2021, especialmente os prin

cípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, assegu

rando que a Administração Pública adote a solução mais vantajosa para a satisfação das

necessidades institucionais.
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4.6. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada para ga
rantir o regular funcionamento das atividades administrativas das secretarias munici

pais, promovendo maior eficiência na gestão piiblica e assegurando a continuidade dos

serviços prestados à coletividade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, destinados a atender as neces

sidades das diversas secretarias do Município de Dom Pedro/MA, garantindo o pleno fun

cionamento dos equipamentos de impressão utilizados nas atividades administrativas.

5.2. A prestação dos serviços compreenderá a coleta dos cartuchos e toners vazios, a

realização da recarga com insumos de qualidade compatíveis com os equipamentos, a re

alização de testes de funcionamento e a posterior devolução dos suprimentos em condi

ções adequadas de uso. Caso seja identificado dano ou impossibilidade de recarga do car

tucho ou toner, a empresa deverá comunicar previamente à Administração para as pro

vidências cabíveis.

5.3. A solução adotada considera todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo desde a

utilização dos cartuchos e toners nos equipamentos de impressão, a coleta dos suprimen

tos vazios, o processo de recarga, testes de qualidade e desempenho, até a reutilização

nos equipamentos da Administração Pública, prolongando a vida útil dos materiais e re

duzindo a necessidade de descarte e aquisição freqüente de novos suprimentos.

5.4. A execução dos serviços deverá observar padrões de qualidade que garantam boa

performance de impressão, evitando danos aos equipamentos e assegurando a durabili

dade dos cartuchos e toners recarregados. Os insumos utilizados deverão ser compatíveis

com as especificações técnicas dos fabricantes das impressoras utilizadas pelas secreta

rias municipais.

5.5. Além disso, a solução apresenta vantagem econômica e ambiental, pois possibilita

a reutilização dos cartuchos e toners, reduzindo custos operacionais e contribuindo para

a diminuição da geração de resíduos sólidos, em conformidade com boas práticas de sus-

tentabilidade adotadas pela Administração Pública.

5.6. Assim, a contratação da solução proposta visa garantir maior eficiência na gestão

dos suprimentos de impressão, assegurando a continuidade das atividades administrati
vas e o atendimento adequado das demandas das secretarias municipais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no
site da Advocacia Geral da União - AGU fhttDs://www.gov.br/agu/pt-br1-
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6.2. Subcontrataçào; Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. ^

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners ocorrerá

de forma parcelada, conforme a demanda apresentada pelas Secretarias Municipais do

Município de Dom Pedro/MA, durante o período de vigência do contrato.

7.2. A empresa contratada deverá realizar a coleta dos cartuchos e toners vazios nos

locais indicados pela Administração, mediante solicitação prévia do setor responsável,

procedendo à recarga com insumos de qualidade e compatíveis com os respectivos mo

delos de impressoras utilizadas pelas secretarias.

7.3. Após a realização da recarga, a contratada deverá efetuar testes de funcionamento,

a fim de garantir a qualidade da impressão e o perfeito desempenho dos cartuchos e to

ners, evitando falhas que possam comprometer o funcionamento dos equipamentos. Em

seguida, os suprimentos recarregados deverão ser devolvidos às respectivas secretarias

solicitantes.

7.4. O prazo para execução dos serviços deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis,

contados a partir da solicitação formal da Administração ou da retirada dos cartuchos e

toners vazios, podendo esse prazo ser ajustado conforme a necessidade e urgência do

serviço.

7.5. Caso seja verificada a impossibilidade técnica de recarga ou identificado qualquer

defeito que comprometa a utilização do cartucho ou toner, a contratada deverá comuni

car imediatamente à Administração para as providências cabíveis.

7.6. A contratada será responsável pela adequada execução dos serviços, devendo ga

rantir a qualidade dos insumos utilizados, bem como responder por eventuais danos cau

sados aos equipamentos de impressão em decorrência de falhas na recarga.
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7.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados por
servidor designado pela Administração Municipal, que verificará o cumprimento das con
dições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, em conformidade com o dis
posto na Lei n- 14.133/2021.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos [Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n- 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
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pelos Fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscalfis] do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o
art. 182 Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^
14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,
no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MAJ.
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade
promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 [trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n- 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2021. comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

\y \
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n- 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe
cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri

mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:
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a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02
[dois] dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe
cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi
ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado
ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci
das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTFtATANTE as faculdades previstas
no artlS da Lei n® 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual ■ MEl: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
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Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

e) Prova de Inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n- S.452, de 1® de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual:

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni-

cipal/Distritai relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n- 14.133, de 2021, art. 65, §1-).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto
ns 11.246, de 2022. Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n-14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxx de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n" 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n^ 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N8 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 12 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765 000 • DOM PEDRO/AAA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. IKTERESSADA:

REPenÊNÜA E)rTeRHA:

PARAMETItOiS):

CCmCLUSAO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE RECARGA DE CARTUCHOS, TONERS E BOLSAS DE
IMPRESSORAS. PARA ATENDER AS DEAMNDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO MARAHHiO.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS RELA ADMINISTRAÇÃO PCieUCA

Baiaco orçAmerxo com CodeaolAúD
ORÇAMENTO

HESPOMSÁVCl; RANNA KACIJA SiLVA OJ»*U



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÍNCIA EXTERNA:

PARA6£TRO(S):

CONCLUSÃO:

RECARGA DE CARTUCHOS,TONERS E BOLSAS PARA IMPRESSORAS.

51104/0029J

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE RECARGA DE CARTUCHOS, TONERS £ BOLSAS DE
IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO MARANHÀO.

SEM/^N

RANNA KAOLIA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇAO PÚBUCA

03/03/2026

2 - PREÇOS ESTÍA\ADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UND. DE QHT PREÇO PREÇO
ITEM PORNEC. UNIT, (Rj$) TOTAL (RS)

00/001 RECARGA DE IMPRESSORA L3250 EPSON UNO 300,00 88.37 26,511,00

00/002 RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - EXPRESS UND 100,00 76,72 7.672,00

00/003 RECARGA DE IMPRESSORA LS652 DN - 6R0THER DCP UND 100,00 69,29 6.929,00

00/004 RECARGA DE IMPRESSORA 135A • HP MFP UND 100,00 114,00 11.400,00

00/005 RECARGA DE IA1PRESS0RA DCP-2540DW • BROTHER UND 85,00 79,83 6.785,55

00/006 BOLSA DE TINTA EPSON WF-A15799 UNIDADE 6,00 377,66 2.265,96

00/007 BOLSA DE TINTA EPSON MF-5710 UNIDADE 6,00 457,46 3.659,66

VALOR GLOBAL 65.223,19

e  com e QR Ced» «o (RdO'
ORÇAMEI^O#511CM/00293

fifrpi '/sístRmo r#s(AA'pfe<os.u]m/tot«<.AO/pdt/1(1l89c.X'99Qd-«ID4451MOOdlBe1l22d
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

riEM OA cotaçAo

LOTE/ITEM:

001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
RECARGA DE IMPRESSORA L32S0 EPSON

JUÍZO CRtnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR

R$62,30
<79^ Da MEDIANA)

LIMITE SUPERIOR

RS 115,70
(30^ ACIMA D* MCOUNA)

AMOSTRAS eXPURCADAS

ÓROÃO/UF/
fCWECZDOR

pmlof
ARP/

PROPOETA

pnço

smMÇÃo

MUWCPIO oe UEAJAIU / 202906

FUNOOMUNKPALDE

ASSISTEHCU 90CM. • PNCP/Ct /

ANA C O PONTES GRAMA •

40.976.766^0001<00

MUMCIPIO OE ÜBAJIAA / 202905

• FUNOO MUMCIPAL K S&UDE •

PMCP/CE / JOÃO PAULO DA SILVA

SOARES - 20201.991/0001 00

município 0€ UBAJARA / 202904

• PUNoea-f UNDO mjn. oescnv.

DA EDUCACAO ftASiCA • P / JO^Ú

PAULO DA SILVA SOARES-

20.»1,591 /0CD1 00

1^/3994100/0107100/ODS020ZS | 077/39$4100/Ú107100/00612029 | O77/35S410D/O1O71Ú0/QGB22O2S

COMTRATAÇlO PCAUCA SMUR | CONTRAIAÇiO PUBLICA SMLAR , CONTRATAÇAo PUBLKA SBMLAR

MÉTODO CSTAl^TICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Par6 oscolho do n^étodo estotstlco a ser utilizado para deíioiçáo do pr«co de mercado, o usuArlo sesirtu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de

Preços, publicado pelo Oo Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas For menor ou Igual a 25%. se estirrva o preço
de referência a partir da média aritmética istmples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e dnco por cento), se estima com base na mediana das
amestres saneadas.

N-OE AMOSTRAS I COCnCICMTEOE
VALIDAS , MSVIO-PAORAO vawaçAO MOIOR PR^O MCINA SANEADA

MEOUNA

SANEADA

MfTOOO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AAlOSnU 01

SITUAÇÃO: VAUDADA

OMGCM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UBAJARA / 202S06 < RJNDO MUNICIPAL K ASSISTÊNCIA SOCIAL < PNCP/CE...

CÚDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 0773SS41000107-I-000080/202S

PREGAo/ATA: 077/35M100/O107t00/O0802025j DATA: 24/08/2023
LOTErtTEM; W1

DESCRIÇÃO; SERVIÇO DE RECARGA DE TANQUE DE TINTA REFIL EPSON L220

QUANTIDADE; 60,00 VALOR UNITÁRIO; RS 86,90 VALOR TOTAL: RS S.214,00

FORNECEDOR: ANA C O PONTES GRAFICA - 40.976.7B6/000;-00

UHK: ritt|B://pnq>.eov.br/ip(>/edltals/0773SS41000107/202S/000060

DADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇAO; validada

' ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

a«n« O ctfçaiMnce<»m e QBCsd» «0 lado.
PSÇAMEMTO 1(H/0aZU
ÍIE9ÚM5ÁVCI! lUNXi «ãâU tltVã CMtk
niip //,(«M..c«u*o'»c<nM.n/c««:iD/pdf/If,,WcJ-«0<l-íí6.-ÍSIM004ta:tíl2il



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fl-. n-

ENTIOAOE; MUNICÍPIO DE UBAJARA / 202505 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE PNCP/CE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 07735541000107-1-000081/2025

PREGÃO/ATA: 077/3554100/0107100/00812025 ' DATA: 24/08/2025

LOTE/ITEM; 5/5

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE RECARGA K TANQUE DE TINTA REFIL EPSON L4I50

QUANTIDADE: 120.00 VALOR UNITÁRIO: RS 89.00 | VALOR TOTAL: R$ 10.680,00

FORNECEDOR: JOÃO PAULO DA SILVA SOARES - 20.301.551/0001-OD

LINK: hnps://pocp.8Ov.br/app/MIUH/077]SS4100D107/202S/0000ei

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UBAJARA / 202504 - FUNDEB-FUNDO MUN, 0E5ENV, DA EOUCACAO BASICA - P...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 07735541000107-1-000082/2025

PREGÃO/ATA: 077/3554100/0107100/00822025 DATA: 24/08/2025

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: SERVIÇO OE RECARGA OE TANQUE DE TINTA RERL EPSON L365 / L37S REFIL 664

QUANTIDADE: 140,00 VALOR UNITÁRIO: RS 89,20 | VALOR TOTAL: RS 12.488,00

FORNECEDOR; JOÃO PAULO DA SILVA SOARES - 20.301.551/0001-00

UHK: haps://cncp.Sov.b'/«|9p/e<}itais/CI7735541D00107/202S/ü000e2

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - CXPRESS

ju(zo CRtrico

N* DE AMOSTKAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR LUtfTE SlffERIOR AMOSTUAS EXPURGADAS

RS 53,05
I70-, Oi tfeohiUit

RS 98,52
:3CN ACIML Dl MEDIANA I

AMOSTIUS

ÓRGÃO / UP /

FORNECEDOR

PRECÃO/ARP
/PROPOSTA

TVODE

FONTE

SUPERITENDENCIA

REGIONAL DO

TRABALHOE

EMPREGO NA

paraíba -

CONTROLADORIA

GERAL I INFORMAQ
COMERCIO E R. DE

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTÜA

05.080.834/0001-78

035/0861 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/PB

/ MAQ-LAREM
MAQUINAS MOVEIS E
EQUIPAMENTOS

LTDA •

40.938.508/0001-50

049/9350 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE

(25551 -
CONTROLADORIA

GERAL DA UNI /

MAQ-LAREM
MAQUINAS MOVEIS E
EQUIPAMENTOS

LTDA-

40.938.508/0001 50

052/5410 (XXI/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RSTS.OOOO I RS7S,79C0 R$79,3800

BgIx* o erçarrmto cot o QR m Ioda.

0R( amCnTO 1104/00293
fifSPONSÃVlL: KàCIU 9LV«k CUNHA
hu»: //iiítemi.ceiu*9iecc$.com/eeurso/pdf'if11fl WWd-iCOA-mO-CCDdliclI22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

SITUAiÇAO

MCTODO ESTATfSnCO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pérí «co(hs do método esiatrátxo a se utilizado para deflnltio do preço de mercado, o jsuéno seguiu a diretriz do Manual de Orierilacâes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficienie de variaçào das amostras saneadas for menor ou igual a 25», se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de vanaçáo for maior que 25» (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VÀUDAS DESVKVfADRto j MENOR PREÇO M£DIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

RS 75,00 RS7é.n

MÍTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇiO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: SUPERITENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NA PARAÍBA < CONTROLADORiA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 25250705080831000178S50010000aS08610034N9129

PREGAOTATA: 035/0861 000/0000 ' DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: TONER P/ HP CE285 85A CB435 35A CB435 36A CB435 35A CB278 78A COMPATVEL CMATE • 84139933 - CARTUCHOS DE REVELADOR (TONERS)

QUANTIDADE: 1,00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 75.00 VALOR TOTAL: RS 300.00

FORNECEDOR: INFORMAQ COMERCIO E R. DE SERVIÇOS OE INFORMÁTICA LTDA - 05.080.831/0001-78

UHK: htCp://(iwsparencia.g<7v.t)r/ncKas-fisiais/2S2507050808310001785500100(l035086t003149129/

i DADOS DA AMOSTRA 02

I  SITUAÇAO: VALIDADA | TIPO DE FONT

' ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUJ
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CONTROLADORIA GERAL DA UNlAO/PB

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 25250340938508000150550000000199351000626095

I PREGAO/ATA: 019/9350 000/0000 | DATA: 05/03/2025
LOTE/rTEM: 25

DESCRIÇÃO: RECON • CARTUCHO DE TONER ML < 3750 • 81139933 < CARTUCHOS DE REVELADOR CTONERS)

TIPO DE FONTE; CONTRAIAÇAO PÚBLICA SIMILAR

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITAriO: rs 75.79 VALOR TOTAL: RS 151,58

FORNECEDOR: MAQLAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 10.9)8.508/0001 <S0

LINK: h(tp://tf8nsparencla.gcv.br/notas-flxah/2S250310938508000150550000000l9935100CI626095/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA nSCAL ELETRÔNICA (CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

I ENTIDADE; UNIVÜISIDADE FEDERAL 00 RIO GRANDE 00 NORTE (2555) • CONTROLADORIA GERALDA UNI?...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 25250740938508000150550000000525111000861630

PREGAO/ATA: 052/5110 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: 21

DATA: 06/07/2025

DESCRIÇÃO: CARTUCHO TONER S/CHIPCF258XCOMP. HP M128 E125101103 lOK - 81139933 CARTUCHOS DEREVELADOR (TONERS)

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITÁRIO: RS 79.38 VALOR TOTAL: RS 317.52

FORNECEDOR: MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA . 10.938.S08/0001 50

UNK: litCp://tfBnsptrenci».gov.br/noUS-nKah/2S2507109385080001505»)000000525111000861630/

5aO« O com O QKC»* M MDv
OftCfkWtNTO fSl 104^0029}

ttSPONStVll: imk UlOIUl QMUi
htiar/ZtlsttfTU cíilsdvyrecoteom^otâCâe/pdf/Ulieecl-IW-flllíe-ISlMnMKltod
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765 000 - DOM PEDRO/MA

rrcM DA cotacAo

LOTE/ITEM;

ooa

DESCRIÇÃO DO ITEM;
RECARGA DE IMPRESSORA LS6S2 DN - BRCmiER OCP

julzo cRfrico

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR

R$ 48,91
(7Í7V Da MEDULA]

LIMITE ̂ PCRK»

RS 90,84
I JtA- ACIMA DA MDIANAI

AMOSTRAS CmiRGADAS

AMOSTRAS

0R6ÍO/UF7
POfWECCDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO PE

FONTE

4S002 - IPAM • (NST.

PREV. ASSIST. MUN. <

CAXIAS DO SJL '

UCTACON

(TCE/RSI/RS. t

HELPFtX ATACADO

DE PAPELARIA LTDA-

20.992.564/0001-65

000/022025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE 00 NORTE

(25551 -
CMTROLADORIA

GERAL DA UNI /

PWKTPACE

LOCACAO E

TECNOLOGIA LTDA

(25051
09.392.052/0002-06

009/7301 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

DISTRITO SANfTARIO

ESP.INDIGENA.POLO

CAARAPO-

CONTROIAOORIA

GERAL DA

UNlAO/MS- / J J
IMPRESSORAS

liRELI EPP-

04.126.931/0001-91

028/7411 OOO/OOOC

contrataçAd
PUBLICA SIMILAR

srruACio

RS 68.0000

VALIDADA I VALIDADA
.. J...

MÉTODO estatístico APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para eacoina do mécodo estatístico a ser uUIlzaOo para definição do preço de mercado, o usuArio seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado peto do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeflclentedevarlaçiodasamostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de vanaçáo for maior que 25% (vinie e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H° DE AMOSTRAS ,
vAudas

_ .

3  I

Desvio-PAESRAO
COEFICIENTE DE

varuçAo MENOR PR^O MÉOU SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOST1U 01

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 45002 • IPAM • (NST. PREV. ASStST, MUN, - CAXIAS DO SUL - LICITACON (TCE/R5)/RS...

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 4500222025PCE

PREGAO/ATA: 000/022025 000/0000 DATA: 27/05/2025

LOTE/ITEM: 40/40

DESCRIÇÃO: CARTUCHO TONNER BROTHER TN3472; A) MODELO: TN3472; B) RENDIMENTO MÉDIO 5% COBERTURA DE 12.000 PÁGINAS; C) PARA
IMPRESSORAS: OCP<L5é52DN, MFC-L67020W, OUTRAS: D) DEVERÁ SER NOVO (PRIMEIRO USOl E NÁO PODEM SER RESULTADO DE REMANUFATURAMENTO.
REFILAMENTO. REUTILIZAÇÃO OU RECONDlClONAA«£NTO: E| DEVERÁ PRODUZIR IMPRESSÕES NÍTIDAS E DE BOA QUALIDADE: F) DEVERÁ SER
ACONDICIONAOO EM EAiBALAGEM TOTALMENTE LACRADA, CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA E INDICAÇÃO DO FABRICANTE; G)
DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 00 FORNECEDOR NA EMBALAGEM, CONTENDO RAZÁO SOCIAL, CNPJ, DATA DE ENTREGA, ENDEREÇO E
TELEFONE DE CONTATO,

QUANTIDADE: 10,00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 68,00 VALOR TOTAL; RS 6B0.00

FORNECEDOR: HELPF1X ATACADO DE PAPELARIA LTDA 20992564000I65

6ai>« O oc^arrwmo cem e Qft Co^ èo IMe

08CAMSNTO f3ni»/00:93

eSPCmSbViL: lUNHi U9ik SlVfc OMHA
h»!»-'/sislrmi.cesta ÓÉprecót.com/tot»c ao/pdf/H1169t3-Whd-AOO*45lO-0(KkUac1f22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AfU

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

mtps:/'pOftal-tce.fS-gw.6r/apl(cprod/Ppi«>50O;10;;:NO:10;P10.ID.LICrTACAO,P10_P4O_RETORMO,F50500_C0_OHGA0;1J46T06.14,45002ftcs-1nlc»XI1SR
ZygXscudvegO.IUoOmAE

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇiO: VALIDADA

ORIIHM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUl

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE |2SS5) - CONTROLADORIAGERALOA UNII...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 24250709392M200020&S500100000973016241098DS

PREGAO/ATA: 009/7301 000/0000 DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: BROTNER DCPL5652DN - TONER CARTUCHO PRETO CP 20K - 84439933 - CARTUCHOS DE REVELADOR (TONERS)

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO; RS 69,88 VALOR TOTAL: RS 69.88

FORNECEDOR: PRÍNTPAGE LOCACAO C TECNOLOGIA LTDA |250S| - 09.392.052/0002 06

UNK; http://transparencia.giw.br/natas-fisc*ls/242S070939ZOS20002D6550010000097301624109605/

DADOS DA AMOSTRA 09

SmjAÇAO: VALIDADA TIPODEFON

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGÜ)

ENTIDADE: DISTRITO SANITÁRIO E5P.INDIGENA-POLO CAARAPO - CONTROUDORIA GERAL DA UNIÂO/MS...

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÁO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 50250504126931000191SS00100002874117S7960463

PREGÁO/ATA: 028/7411 000/0000 i DATA: 02/05/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: CARTUCHO DE TONER E FOTOCONDUTOR BROTHER - 84439933 - CARTUCHOS DE REVELADOR (TONERS)

QUANTIDADE; 2,00 VALOR UNrr/lRlO: RS 70,00 VALOR TOTAL; RS 140,00

FORNECEDOR: 3 J IMPRESSORAS EIRELI-EPP - 04.126.931/0001-91

UNK: ntCp;//misoarenctB.gov.br/noUS-f1scil5/5025050412693100ai91S500100002S741t757960463/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
RECARGA DE IMPRESSORA 135A - HP MFP

JUÍZO CRtrico

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

R$11S,00

LIMITE INFERIOR

RS 80,50
nOi DAMECHANAI

UMITE SUPERIOR

RS 149,50
(30% ACIMA OA M£DIANA]

AMOSntAS CXPUKGAOAS

óft«AO/UF/
POfWeCEDOA

PKEOÂOf
Wf

PRorasu

COMANDO DA MARINHA /

765709 POUCLiNICA NAVAl DE
CAMPO GRANDE • PNCP/RJ /

Sd.907.949 LINCOLN NOGUEIRA

MAOeiRA BARCELOS •

59.907.349/0091 Zl

pundacao nacional do indo

/ 194042 COORD.REGIONAL

RIBEIRÃO CASCALHElRA/MT . /
JULIANA ALVES CORREIA

03766942161

H.9SS.9SÚ/0001-50

003/9450200/0144101/30542025 i 000/5931100/0126100/02162025

CONTRATAÇÃO POSLICA SMLAR ' CONTRATAÇÃO PÚBUCA SlMiUft

45700 • PM DE

CONSTANTINA

LICrtACON

rrcE/Rsi/Rs /

HEIPFIX ATACACX3

DE PAPEURIA LTDA

20.992.564/0001 -65

000/262025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMRAA

V o>i;«in«ou> co(Ti o QR Code êo lado.
CAÇOMEHTO *31104/00293
ftftfOHSAVEL: (UNNA «fcOliA SILVA CUNHA

<«tà*Fpf««.Mm/cot»£«/paf/ifiiMe3-990d-6ClD4-a5lW*l0itac1í22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AflA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

RS 101,0000

MÉTOOO estatístico APLICADO ÀS AAAOSTRAS SMEAOAS

Para «Kolha Oo método estatisttco a ser utilizado para definiçáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de onentacòes scOre Pesquisas de
Preços, pu&IKBdo pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. seocoefttierriede vanacSo das amostres saneadas for menor ou Igual a 2SL. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi; se o coeficiente de variação for maior que 25t (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"viíISS*" ! OtSVIO.PJMiO : ! MWOR PREÇO ^ «MOU SANEADA
RS 114.00

MEOUMA

SANEADA

RS11S.00

mCtodo
ADOTADO

íflÉDIA ARITMtnCA

DADOS DA AãtOSnu 01

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PHCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚSLICaS

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÜ8LICA SIMILAR

ENTIDADE; COMANDO DA MARINHA / 765704 - POLIClInICA NAVAL DE CAMPO CRANDE - PNCP/IU

CÕDIGO DE IDENTIPICAÇlO: 00344S02000144-T-Ot 5054/2025

PRECiO/ATA: 003/9450200/0144101/3054Z025 | DATA; 19/11/2025

LOTE/ITEM; 1/1

DESCRIÇLO; CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP TIPO CARTUCHO: ORIGINAL, COR: PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 2: CF226A

QUANTIDADE: 3.00 VALOR UNfTÁRIO: RS 101,00 VALOR TOTAL: RS 303,00

FORNECEDOR: 58,907.849 LINCOLN NOGUEIRA MADEIRA BARCELOS - 58.907.849/0001-23

LINK: https://pftcp.8iT'.br/app/edltab/Q0394502000144/2025/Ol3054

OUIOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCaS

TIPO DE FONTE: COnTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO / 194042 - COORD.REGIONAL RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT - ...

CÚOIOO DE IDENTIFICAÇÃO: 00059311000126-1-000216/2025

PREGÃO/ATA: 000/5931100/0126100/02162025 | DATA: 28/04/2025
LOTE/ITEM: 21/21

DESCRIÇÃO: CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP TIPO CARTUCHO: COMPATÍVEL, COR; PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 2: CF41QX

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÃRIO: RS 115,00 | VALOR TOTAL: RS 2.300,00

FORNECEDOR: JUUANA ALVES CORREIA 03766842161 - 35.988.950/0001-50

LINK: naps://pncp.gcw.8r/app/edltsls/00OS93110O0126/2O2S/0O02l6

DADOS DA AMOSTRA O)

SITUAÇÃO: VAUDAOA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 45700 - PM DE CONSTANTINA - UCITACON (TCE/RS)/R5

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 457W26202SPCP

PREGÃO/ATA: 000/262025 000/0000 DATA: 18/09/2025

LOTE/ITEM; 9/9

DESCRIÇÃO: CARTUCHO TONER HP ORIGINAL W1105A COM CHIP W105-107

QUANTIDADE: 6,00 VALOR UNITÁRIO: RS 126,00 VALOR TOTAL; RS 756,00

èêim O er(«m«nte eom o QR CMe w («de.
ORÇAMENTO#91104/00293
RE90H^VfL' RiWU KAfiiA ÜMU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE RÍEITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECCDOR: HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LIDA - 20942364000165

UNK:

htlp5://portAl.U6.rs.geFV.br/apltcprDd/f?p.50S00:10::;NO:10;P10JD_UCrrACA0.P10.PAG_RCTCIIWO.r50500_a>,OH(iAO:1415166,14,4S700&íS.LlMqDmWl6
UXV1_VIAqHtiWmnA7J6A

ITEM OA COTAÇiO

LOTE/ITEM;

005

DESCRIÇÃO DO ITEM;
RECARGA DE IMPRESSORA OCP-2S40DW - BROTHER

JUtZO CRfrKO

DE AMOSTRAS

CCtCTADAS

R$BO,00

UMITE INFERIOR

RS 56,00
(7Cr> 04MEDIANÁ)

LIMITE SUPEMOil

RS 104,00
(JO* ACIMA OA MEDIAKAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

Onalotur/ NEROPIXliCAMAftA MUNICIPAL r
FORWWMCR 11 ' CWURAMUNIC^ALK

«wocs' PNCP/so I Aa Aux

CCUMKIOESOIVICOSM
infcrautica ltda -

11.<01014/0ni4)9

ESTADO DA BAHIA I goouco»

PM.POÜCIAMIUTAR. mCP'BA<
TEIXEIRA INFORMÁTICA ITOA

os.zae 2iT'iiiii 06

MUMCIFIODE SITIO NOVO-

CAAWRA HUNICIFAI / <2«991 -

mma-caaiaAauuikipai DES I

FERREIRA COMERCIO LTDA •

14.2S7.6101(001-97

037/239<7TD/01«4ia0AX)962029 | 139/J7a321X)/016010Ü/14SJ2a2S | 073207267CO/017J1CD/OC06202S

TIPOOC I COMTRATAClOPÚMXASMLAR
FONTE I

COKTRATACLO PÚBLICA SMILaR I CONTRATAÇÃO PLAJCa SMILAA

AtfTOOO estatístico APUCADO as AMOSTRAS SANEADAS

PAra escolha do método eslacistlco a sei* jtnizado para definição do preço de mercado, o üsuãno seguiu a diretriz do Manual de Onentações scDre Pesouisas de
Preços. puDIlcado peto do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de refenéncia a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior gue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

''"vãlIoS"" oesvio-padrAo ; moiorpriço i méixa saneada
MEDIANA

SANEADA

NCTODO
adotado

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORHsCM; PKCP - PORTAL NACIONAL DE COMTRATACÒES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: NEROPOLIS CAMARA MUNICIPAL / 11 • CAMARA MUNICIPAL DE NEROPOLIS PNCP/GO

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 02725587(XIOl94-1-000098/2a25

PREGÃO/ATA: 037/2S56700/0194100/00962025 j DATA: 19/08/2025
LOTE/ITEM: 9/4

DESCRIÇÃO; TONER TN2340 BROTHQmi660 - 2540

QUANTIDADE: 1,00 ^ VALOR UNITÃRIO; RS 65,00 i VALOR TOTAL: RS 65,00

FORNECEDOR: ALL MAX COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 11.608.014/0001-09

LINK: https://pncp.gev.er/app/editait/03725SS7000i94/2025/000098

DADOS DA AMOSTRA 03

O w««Ti«(np com o <9 Co* «D U4o.
0RÇAA4EKTO «S11&4/Cl029á

»E90>iyiV?L; fúMM tAik ÜMi
hUB://»'s(E-Ti« ç«u<»pi^M.a>m/fatocflo/0dt/1fi1»c3-990d-60tM45tWXDO*cirad



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AHA

SETOR DE CCMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/AM

SITUAÇAO; validada

ORIGEM: FNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: ESTADO DA BAHIA / 0000000» - PM - POLÍCIA MILITAR - PNCP/BA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 139T70T2000160-1-001ASS/Z02S

PREGÃO/AT A: 139/37D3200/0160100/USS202S DATA: 12/08/2D2S

LOTE/ITEM; 50002/50002

DESCRIÇÃO: TONER, BROTHER, DCP L2540OW, REF. TN-2J70 NA COR PRETA, ORIGINAL 00 FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NAO RECARREGADO E NAO
REMANUFATURADO. ÇOD. SIMPAS: 70.44.00,00166737-6

QUANTIDADE: 10.00

FORNECEDOR: TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 03.286.217/0001 06

VALOR UNITÁRIO: RS 80,00 VALOR TOTAL: RS 800,00

UNK: hapi://pnc|>.80V.bf/lCp/e<lltStl/13937D32a00160/2025/001455

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÃO; VALIOAOA

ORIGEM: PMCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MLMICIPIO DE SITIO NOVO . CAMARA MUNICIPAL / 929991 . MMA CAMARA MUNICIPAL DE SI...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 07307267000175-1-000006/2025

PREGÃO/ATA: 073/0726700/0175100/00062025 | DATA: 04/09/2025
LOTE/ITEM: 38/38

DESCRIÇÃO: CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA BROTHER DCP L2540DW

QUANTIDADE: 16.00 VALOR UNITÁRIO: RS 94.50 , VALOR TOTAL: R$1.512,00

FORNECEDOR: FERREIRA COMERCIO LTDA - 34.2S7.610/OOOl-97

UNK: htt|B://pncp.gov.br/spp/edKals/7730n67D00175/2025/000006

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
BOLSA DE TINTA EPSON WF-M5799

juízo CRÍTICO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 376,75

LIMITE INFERIOft

RS 263,72
(TO» DAHEPIANAI

LIMITE SUPERIOR

RS 489,77
IJOL ACIMA CM ME6IANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

âR0A0/UF7
FOR2CCEOOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TPODE

FONTE

MINISTÉRIO DA

FAZENDA -

CONTROLADORU

GERAL DA UNiiO/AM

/AMAZONAS

COPIADORAS LTDA -

01,657,353/0001-21

169/5461 OOQ/OODO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA ̂ LAR

UNIVERSIDAOE

FEDERAL 00 SUL E

SUDESTE 00 PARA -

UNIFESSPA -

CONTROLADORIA

GERAL / C2A

SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA

INFORMTICA

E1RELLI -

08.672.139/0001-93

058/5133 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL 00

ESPIRITO SANTO -

CONTROLADORIA

GERAL DA JNIÃO/ES
/ 5ELBETTI

TECNOLOGIA S.A.

83.483.230/0028 04

092/1106 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

Mw eercim«nceeQm6QllCAd»«6l*d».

|K&VrB OffÇAMD«Te«Sll04/DGl»3
SSeEs KTONSiVCL; ((áWk KfOA QJ*Sk

Mit«;//«htem«.c«stJdKr«eM.eem/e»tAcae/ptff/1f1iS9e)-99Od-(ClO44SlO4QQAe1f220



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • OOM PEORO/MA

RS 336,6400

smjAÇJ(e

RS 376,7500 R$4t9.5900

MÍTODO estatístico APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha ão método eslatisKco 3 ser uttliZ3dop3ra deltrl(lo do preço de mercado, o usuirio seguiu a diretdz do Manual OeOnenta;ães soOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior IrRiunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variaçéo das amostras saneadas for menor ou Iguala 2S%. se estima o preço

I de referência a partir de média arftmétlca Islmples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por centof. se estima com base na mediana das
I amostras saneadas.

M> DE AMOSTRAS
VAUDAS

desvio-padrAo COEFICIENTE DE

vmiaçAo MENOR PR^O

R$ 336.64

MÉDIA SANEADA

RS 377.66

MEDIANA

SANEADA

RS 376.75

MÉTODO
ADCrrADO

MÉDIA ARITMETIGV

I DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPOC

j ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)
ENTIDADE: MINISTÉRIO DA FAZENDA - CONTROLAOORIA GERAL OA UNiAO/AM

CÓDKsODE IDENTIFICAÇÃO: 13250701657353000121550010001695461257714987

j PREGAO/ATA: 169/5461 000/0000 j DATA: 11/07/2025
i LOTE/ITEM: 1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICASIMILAR

DESCRIÇÃO: CARTUCHO DE TINTA PRETA 962L WF-MS799 80LSA PRETA S299/S799/T962Í 84439923 - OUTROS CARTUCWS DE TINTA

QUANTIDADE: 2,00 VALOR UNITÁRIO: RS 336,64 VALOR TOTAL: RS 673,28

FORNECEDOR: AMAZOIAS COPIADORAS LTDA - 01.657.353/0001-21

UMC rittD://trvisparencla.sov.te/neUS-n)cafe/132S07016S7353000121S50010(l016954612S77149S7/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

OIUGEM: NOTA FISCAL EIXTRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENHOAOE; UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL £ SUDESTE DO PARA - UNIFESSPA CONTROLACMRIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1S250508672139C00193S5W3C00058S131000589440

PREGÃO/ATA: 058/5133 000/0000 ! DATA: 1S/OS/Z025

LOTE/ITEM: T

DESCRIÇÃO: BOLSA TINTA PRETA EPSON WF M5899 COMPATÍVEL - 40K - 84439923 - OUTROS CARTUCHOS DE TINTA

QUANTIDADE: l,CO VALOR UNITARIO: RS 376,75 VALOR TOTAL: RS 376,75

FORNECEDOR: C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELLI • 08.672.139/0001 93

UNK: http://traiHpBrencla.8Ov.br/noUs-nscais/152SO5O8672139000193SS0Ü3O000SSS131ÜO(»89440/

DADOS DA AMOSTRA D9

ATUAÇÃO: VALIDADA T1PC

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/ES

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 35250783483230002804550060000921101839869532

PREGÃO/ATA: 092/1106 000/0000 DATA: 02/07/2025

LOTE/rTEM: 3

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: BOLSA DE TINTA EPSON WF-53I0/C539O/S810/5890 BLACK - 84439923 OUTROS CARTUCHOS DE TINTA

9rcèm«nt9CcnioQ^Cedt«0U4e.
|K9f(RB QRCémEKTO»! 104/0029}

FLSPOKSliva: l)AM<AIMUASh.NAa>lM.
hitfli://rlste«riÉ,c«t*dipfw:os.c»m/rtt»í«/pdf/lflH9«J'99Q»4flD4-#>lKD0dtoctt2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE; 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 419.59 VALOR TOTAL: RS 419,59

FORNECEDOR: SEIBETTI TECNOLOGIA S.A. ■ 8}.4t3.2}0/002e-04

UHK: riRp:/;ti*njp«r(ncia.|OV.()r/noU>-fbcaH/352S07834»230002SO4SS0060C0D9211018]9e69532/

rreMDACOTAÇiO

LOTE/ITEM:

007

: DESCRIÇÃO DO ITEM:
j^BOLSA DE TINTA EPSON MF-5710

j^zocRTrico

tt* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 433.69

UMITE INFERIOR

RS 303,S8
I7(h DAMEOUNAI

UiWTE SUPERIOR

RS 563.79
(30^ AClM* QA AíCOIAHA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÁMOírr^

óMsAo/ur/
PORNECZDOft

preoAo/ahp
/PROPOSTA

TTPOOE

FOHTI

HOSPITAL MUTAR

DEAREADE

BRASIUA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAO/DF
/SELBETTl

TECNOLOGIA S.A. <

83.463.230/0026-04

095/9286 000/0000

cqntrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL 00

ESPIRITO SANTO <

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÁO/ES
/ SELBETTl

TECNOLOGIA S.A. <

63.483.230/0028-04

061 /6156 000/0000

CONTRATAÇÃO
POBLICA SIMILAR

AGENCIA NACIONAL

DE TRANSPORTES

AQUAVÍARIOS <
ANTAQ •

CONTROUDORíA

GERAL DA UNI /

TECHNOCOPY

5ERV1CE LTOA. -

04.496-615/0001-01

011/1061 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

RS 433,6900 RS 433,6900 RS SOS.OOOO

METODO estatístico APLICADO AS AAIOSTRAS SANEADAS

Para escotna do método KtatistKo a ser utilizado para deUniçAo dc preço de mercada, o usuáno seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Triburral de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de vanaçao das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de vanação for maior que 25% (vinte e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"""aÍSS"*' i OESVIO-PAORiO ! MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA
RS 433,69

AIEDIANA

SANEADA

RS 457,46

MÉTODO
ADOTADO

mEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAO: validada I

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASlUA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIAO/DF

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3525CI78348323(X)02B04S500600009S92B1769739424

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 095/9286 0(X)/0000 ! DATA: 09/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: BOLSA DE TINTA EPSON Wf-5310/C5390/5810/5890 MACENTA - 84439923 - OUTROS CARTUCHOS DE TINTA

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITARIO; RS 433,69 VALOR TOTAL: RS 433,69

Site O cemAqftCodr «0 l»dB.

OftÇAHfNTO «91104/0Ce93

BfSPONSÁVClt MAM UBUi GMUl
hnni-/Awwn»cmiedMyfCDs.cDmy tolK w/Pdf/1111«Q3-«Od.6OÕ4-e5T0-anDtiKlf22d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/AAA

FORNECEDOR: SELBETn TECNOLOGIA S.A. - 83.A83.230/0028-04

LWK: 6t(p;//tr>nqMrencta.gov.br/notas-fbu1s/3S2S07834S32300aZ8O45U060000959281769730424/

MDOS DA ikMOrntA 02

SITUAÇ&O; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETROnICA (CGUI

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ9L(CA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - CONTROLAOORIA GERAL DA UNlAO/ES

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 35250583483210002804550060000616151269067883

PREG20/ATA: 061/6156 000/0000 DATA; 05/05/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: BOLSA OE TINTA EPSON WF-5310/C5390/581C/5890 CYAN 84439923 OUTROS CARTUCHOS DE TINTA

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 433,69 VALOR TOTAL: RS 433.69

FORNECEDOR: SEIDETTI TECNOLOGIA S.A. - 83.483.230/0028 04

UNK: nttp://trBnspsrcnc1s.gov.br/noUS-flKals/3S2505B348323C0G28O4S5C06000O6161SI769067Se3/

: DADOS DA AMOSTRA 03

;  smjAçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

TIPO K FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS • ANTAQ • CONTROLADORIA GERAL DA UNI...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 53250504496615000101550010000111061100111061

PREGÃO/ATA: 011/1061 000/0000 DATA: (S/05/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO; BOLSA DE TINTA EPSON TlIAJ MAGENTA - 84439923 - OUTROS CARTUCHOS DE TINTA

QUANT1DAK: 1,00 VALOR UNITÁRIO; RS 505.00 VALOR TOTAL; R$ 505,00

I F0RNECQ30R: TECHNOCOPY SERVICE LTDA. • 04.496.615/0001-01

UNK: hltp://muparencla.80v.br/noUS-flKSlS/532S05044966150CICt01550010CI0011ia6110Dt 11061/

o ef^WTifnteCDin 0 QRCed»•»
ORÇAAACMTO n\1Wrtom

KSPOHSAVd: WKM
htU»:/yilet8mâ.c»it»dBBretet.com/diiâeâeyodl/Hli6963-et064®445llXCDtiic1l22d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE CCWPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 6S.765-000 - DOM PEORO/JMA

4 - CURVA ABC

OEsauçio

Õ01 - RECARGA DE IMPRESSORA L3250 EPSOn"
OCM - RECARGA DE IMPRESSORA 13SA • HPMFP

002 • RECARGA DE IMPRESSORA M2020W • EXPRESS

003 • RECARGA DE IMPRESSORA L5652 ON • BROTHER

DCP

COS - RECARGA DE IMPRESSORA DCP-25A0DW -

BROTHER

007 • BOLSA DE TINTA EPSON MF-S710

006 • BOLSA DE TINTA EPSON WF-M5799

PAfmaPAÇiO NO CUSTO TOTAL

40,64%

17.47%

11,76%

10,62%

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FADCA

96,52% C

100,00% C

o ort vnvnucom oQRCod» IO IMo.

oKMEHTontiocao»}

K9CMUVEL: UHU UUA OMM

huc* CMCldooro.01 tcm/cotoc*'prtt/l'11â0eM0Od-6aM451M0O^ClíJM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PftAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

I S - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA
9. METOOOLOGIA O A ORÇAM£KTAÇÍO

BASE LEGAL E JURJSPRUDCNCIAL. A metodoloBtB para elaboração do orcam«n(o esttmatkvo uttitzada peto Sistema Cesta de Preços (SCPt e estruturada ccxno
aderência » Lei n * 1ã. J33/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada peU Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 202i) e a Lei n* 8 666/93.
S.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da cempetAnela para elaboração do orçamento ntimativo: os normativos Internos do ente público devem definir o

elaboração do orçamento (doravante designado 'orçarrkentdtò'), com as respectivas competência. 5.2,2. Do respeite ao principio da segregação das
funçAes: O orçamentHta não pode exercer, no àmMto do òrgào pesqutsante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, ageme de contratação,
membro de comissão de lleitaçèo, pregoeiro, membro de apoio ao pregoelro. Fundamento: Lei n' 14.133/31, an. S°, caput, e Acórdãos n 7839/3015-P/TCU e n' 6ã6/20i1'
P/TCU. 5.2.3, Oos parAmetroí de peaqulãa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23. % i", o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.
contrauçdes similares feitas pela Administração Pública (inciso Nl, retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicosi com Indicação especifica para validação da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuério: 5.2.3.2. pesquisa direta
com fomecedorM (inciso Ul), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sKlea
eletrãnlcos eapodallzados ou de domínio emplo (iVi, incluídos pelo usuáHo, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública come parâmetro de pesquisa

preferencial; 5.2.5. A eventual IrxUcação de marca ou fabncanie de referência para o 1tem pesquisado, salvo parecer técnico em contrario, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n"
808/7019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimatrvo, deve se utilizar amostras atuais, asstm entendidas: 5.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de i (um) ano
anterior ã data da realização da coletadas amostras (Lei n* 14.133/21, art, 23, ã 1°, il|, tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrate e, na
falta desse, a dau de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta cem fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23, 5 1*, (V). 9.2.7. AamplKude de pesquisa e assegurada pela utilização de três amostres válidas. Caso não seja possível
esse número minlmo de amostres, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 253i/20ll*Plenérlo). 9.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordene as amostras em ordem crescente (população amostrai Inicial); 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras inexequtvels, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta} inferior a mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 9.2.6.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas
CL^o valor seja 30% (trinta por cer«o) superior ã mediana da população amostrai imclai, exelustve seu valor; 5.2.6.1.3, O SCP usa o método adotado oelo Manual de

Orientação de Pesquisa de Preços do STj adaptado, usarxio como referèrKla a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 9.2.8.2. na média saneada pelo desvio-padrão, o sistema: 5.2,8.2,1. cna um iimtte superior, que e representado

pelo desylo*padrão somado ã média; 5.2.6.2,2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a media; 9.2.6.2.3. exclui Oo caiculc todas as

amostras adma e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perlU das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões indkados no Manjai
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribuna) de Justiça, a saber: 5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% ivinte e

cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples); 9.2,9.2, se o coeficiente de variação for maior que 25% isinte e cinco por
cento), dere se estimar o preço de referência a partir da mediana. 9.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentbta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referendai de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DA5 RESPONSABILIDADES OO SCP. 5.3.1. O SCP respor«abniza-se:
9.3.1.1. PHa arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 9.3.1.2. Pela versçldsde dos «mostras capturadas e arquivadas em s«u banco de dado» sob o parâmetro
"outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujOS resultados foram publicados em diário ofletal e não são editavels
pelos usuários. 9.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2,1. Pela higidez dos procedimentos Hcitatòrios que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabllklade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 9.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas

pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de vtios eletrônicos especializados ou de dominlo amplo, vendo a veracidade de lals

dados de resporsabllldade do orçamentfsta. 9.4. DAS RESPONSABILIDADES OO USUÁRIO. S.4.1. O orçamentista é responsável por: 9.4.1.1. manter seu legin/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal, 5.4,1,2. reproduzir correta e adequadamente ot Uens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade interessada; 5.4,1,3. solicitar esclarecimento ã
Unidade Interesiada sonpre que observar qualquer impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 9.4.1.4. selecionar

amostras que, dentro do eixo de variação csrutante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerarvdo o porte

dos orgáos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc, 5.4.1.9. em relação á pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista e
re^onsãvel por mlidtar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrefé. e-mall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,

mediante iustifkadva; fixar o prazo para resposta ao pedido de colação proporcional á complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo 9CP: anexar

ao processo a resposte do fornecedor (efídoi. e-malls de sollcitaçáo, cotação de preços etc.) ou certificar a não re^)osta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. n^tlcar toda a documentação quesi^sldlou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estlmetivo tem aderência ã Lei n

Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (S 1*).
14.133. de i' de abril de 2021 (Lei de licitações e Contratos

RANN^^DUA SILVA CUNHA
CPF/MBUicula4038 3

Portara n" 000000/0000

r/y cestade
^ preços

Lste orçamento fql gerado com o auxilio do Sistema Cesta de Preços.

ãabvearçflmemaeemaqRCeA aolade.
ORÇAMENTO »51104/00293

DiTOHSàVEl: füMUi UtkM Om
hrrt*;//thzemB.ceiUtkprceas.auti/catacBD/pdrnlIII9(349Qd<aclOS-SSi04lDG«cif !Z2d



eSTAOO CX} mamnhXo
Prefeitura Munidpal de Dom Pedro

CNPJ: W.137J93/0001-30

Prata Teleeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.76SXI00

PREFEITURA MUWCIPAL DE DOM PEDRO • MA

PLAIMLHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA 06 PREÇOS

OBJETO: Neceeiltfide da AdmMeiratte PObHct na preatatto da aarvicoe de recarga de carticlioe de Impreeaoraa e tonara, pera atander ea necaiiMadn daa aacretariea do município da Dom PadrelMA

DESCmçAO

RECARGA OE IMPRESSORA L3250 EPSQN

RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - EXPRESS

RECARGA DE IMPRESSORA LS6S2 DN - 8R0THER

RECARGA DE IMPRESSORA 13SA - KP MFP

RECARGA DE IMPRESSORA C)CP-2S400W - BROTHER

IBOLSA DE TINTA EPSON WF-M5799

80LSA DE TINTA EPSON MF-5710

UNa

CESTA DE PREÇO 01

VALOR

UNrr
VALOR TOTAL

300 RS 86.90 RS 28.070.00

iheíbe^eeq RS 7.500.00

100 RS 68,00 RS 6.800 00

100 RS 101.00 RS 10.100.00

8S RS 65.00 RS S.S2S,00
6 RS 336.64 RS 2.019.84
8 RS 433.69 RS 3.469.S2

i.. âBÍÍ.,l..r

VALOR
UWT

VALOR TOTAL

Lrs_ 26.700.00

RS 76.79!1 RS 7.579.00

EKaia RS 6.988.00

; RS iis.ool RS 11 500.00

111*363 RS 6.600.00

' RS 376.751Msm 2.260,50

! RS 3 469,52

METODOLOGIA

APLICADAVALOR TOTAL

2S.760.»)

7.938,00RS 79.38 RS

12.600.00

1 1
E* RS 28.511.0)

RS RS 7 872.0)

RS 69.29 RS 6.929.CD

RS 114.00 RS 11 400.0)

RS 79.83 RS 6.785,55

RS 377.66 RS 2 265.98

im 457.46 RS 3 659.68

Dom Pedro - MA 03 de Uar^ de 2026

: Ri; 68.223.19

q>vw3l
RANNA KAOlJA !

I e vittte a troa raaia f earttavo

Setor de Compras



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:06.]37293/0001-30

Piaça Teixeira de Freitas,72, centro - Dom Pedro • MA

PREfEmjRAOC

^DOM
SÊ PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Contratação de empresa na prestação de serviços de recarga de cartuchos de

impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom

Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca da Contratação de empresa na prestação de serviços de recarga de cartuchos

de impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município

de Dom Pedro/MA. Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores

transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Govemamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 03 de março de 2026.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado 06

de março de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$: 65.223,19 (Sessenta e cinco mil

duzentos e vinte e três reais e dezenove centavos).



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl; 06.137293/0001-30

Praça Tnrára de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

PREFEintRADE

üdom
SÊ PEDRO

IV-DA CONCLUSÃO

Destatie, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$:

65.223,19 (Sessenta e cinco mil duzentos e vinte e três reais e dezenove centavos). Que

será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 03 de março de 2026.

-SÁuCK
Ranna Kawja Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
WPJ: 06,137293/0001-30

Piaça Teóeíra de Freitas,72, centro ■ Dom Pedro • MA

«ErtlTURA DE

DOM
PEDRO

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2026.0206.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBIETO
1.1. Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de re

carga de cartuchos de impressoras e toners, para atender as necessidades das se

cretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências estabele

cidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

RECARGA DE IMPRESSORA L3250- EPSON

RECARGA DE IMPRESSORA M2Q2QW - HP EXPRESS

RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP

RECARGA DE IMPRESSORA 135A - HP MFP

RECARGA DE IMPRESSORA 2540 - BROTHER
RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA

RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710 - BOLSA

VALOR TOTAL

UNO QTD
VALOR

UNITÁRIO

UND 300 R$ 88,37

UND 100 R$ 76,72

UND 100 RS 69,29

UND 100 R$114,00

UND 85 RS 79,83

UND 06 RS 377,66

mm\ RS 457,46

R$ 26.511,00

R$ 7.672,00

R$ 6.929,00

R$ 11.400,00

RS 6.785,55

RS 2.265,96

RS 3.659,68

R$ 65.223,19

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6^ da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n° 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
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do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)

do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto

ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi

nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi-

tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi

ços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planeja

mento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade

com o disposto no art. 12, inciso Vil, e art. 18, inciso 1, da Lei n® 14,133/2021.

4. JUSTIFICATtVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga

de cartuchos de impressoras e toners justifica-se pela necessidade de garantir a continui

dade e a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas pelas diversas secreta

rias do Município de Dom Pedro/MA.

4.2. Os equipamentos de impressão são amplamente utilizados no cotidiano da Admi

nistração Pública Municipal para a emissão de documentos oficiais, processos adminis

trativos, relatórios, ofícios, memorandos, comunicações internas e externas, bem como

demais documentos necessários à execução das políticas públicas e ao atendimento das

demandas da população. Dessa forma, a disponibilidade contínua de suprimentos de im

pressão é indispensável para evitar interrupções nos serviços administrativos e assegu

rar o pleno funcionamento da máquina pública.

4.3. A contratação de empresa especializada para a execução desses serviços mostra-

se necessária, uma vez que a recarga de cartuchos e toners exige conhecimento técnico

adequado, utilização de insumos compatíveis e procedimentos específicos que garantam

a qualidade da impressão e a preservação dos equipamentos utilizados pela Administra-

4.4. Além disso, a recarga de cartuchos e toners apresenta-se como alternativa mais

econômica em comparação à aquisição freqüente de suprimentos novos, possibilitando

significativa redução de custos para o erário, ao mesmo tempo em que contribui para a
reutilização de materiais e para a redução da geração de resíduos, em consonância com
boas práticas de sustentabilidade.

4.5. Ressalta-se ainda que a presente contratação encontra amparo nos princípios que

regem as contratações públicas previstos na Lei n- 14.133/2021, especialmente os prin
cípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, assegu
rando que a Administração Pública adote a solução mais vantajosa para a satisfação das
necessidades institucionais.
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4.6. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada para ga
rantir o regular funcionamento das atividades administrativas das secretarias munici

pais, promovendo maior eficiência na gestão pública e assegurando a continuidade dos
serviços prestados à coletividade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBIETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, destinados a atender as neces

sidades das diversas secretarias do Municipio de Dom Fedro/MA, garantindo o pleno fun
cionamento dos equipamentos de impressão utilizados nas atividades administrativas.
5.2. A prestação dos serviços compreenderá a coleta dos cartuchos e toners vazios, a
realização da recarga com insumos de qualidade compatíveis com os equipamentos, a re
alização de testes de funcionamento e a posterior devolução dos suprimentos em condi
ções adequadas de uso. Caso seja identificado dano ou impossibilidade de recarga do car
tucho ou toner, a empresa deverá comunicar previamente à Administração para as pro
vidências cabíveis.

5.3. A solução adotada considera todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo desde a
utilização dos cartuchos e toners nos equipamentos de impressão, a coleta dos suprimen
tos vazios, o processo de recarga, testes de qualidade e desempenho, até a reutilização
nos equipamentos da Administração Pública, prolongando a vida útil dos materiais e re

duzindo a necessidade de descarte e aquisição freqüente de novos suprimentos.
5.4. A execução dos serviços deverá observar padrões de qualidade que garantam boa
performance de impressão, evitando danos aos equipamentos e assegurando a durabili
dade dos cartuchos e toners recarregados. Os insumos utilizados deverão ser compatíveis
com as especificações técnicas dos fabricantes das impressoras utilizadas pelas secreta

rias municipais.

5.5. Além disso, a solução apresenta vantagem econômica e ambiental, pois possibilita
a reutilização dos cartuchos e toners, reduzindo custos operacionais e contribuindo para
a diminuição da geração de resíduos sólidos, em conformidade com boas práticas de sus-
tentabilidade adotadas pela Administração Pública.

5.6. Assim, a contratação da solução proposta visa garantir maior eficiência na gestão
dos suprimentos de impressão, assegurando a continuidade das atividades administrati

vas e o atendimento adequado das demandas das secretarias municipais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps://www.gov.br/agu/Dt-br1.

6.2. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners ocorrerá

de forma parcelada, conforme a demanda apresentada pelas Secretarias Municipais do

Município de Dom Pedro/MA, durante o período de vigência do contrato.

7.2. A empresa contratada deverá realizar a coleta dos cartuchos e toners vazios nos

locais indicados pela Administração, mediante solicitação prévia do setor responsável,

procedendo à recarga com insumos de qualidade e compatíveis com os respectivos mo

delos de impressoras utilizadas pelas secretarias.

7.3. Após a realização da recarga, a contratada deverá efetuar testes de funcionamento,

a fim de garantir a qualidade da impressão e o perfeito desempenho dos cartuchos e to

ners, evitando falhas que possam comprometer o funcionamento dos equipamentos. Em

seguida, os suprimentos recarregados deverão ser devolvidos às respectivas secretarias

solicitantes.

7.4. O prazo para execução dos serviços deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis,

contados a partir da solicitação formal da Administração ou da retirada dos cartuchos e

toners vazios, podendo esse prazo ser ajustado conforme a necessidade e urgência do

serviço.

7.5. Caso seja verificada a impossibilidade técnica de recarga ou identificado qualquer

defeito que comprometa a utilização do cartucho ou toner, a contratada deverá comuni

car imediatamente à Administração para as providências cabíveis.

7.6. A contratada será responsável pela adequada execução dos serviços, devendo ga

rantir a qualidade dos insumos utilizados, bem como responder por eventuais danos cau

sados aos equipamentos de impressão em decorrência de falhas na recarga.

7.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados por

servidor designado pela Administração Municipal, que verificará o cumprimento das con

dições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, em conformidade com o dis

posto na Lei n- 14.133/2021.
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8. GESTÃO DO CONTRATO ^
8.1. O contrato deverá ser executado Fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput].

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pel^
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal[is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 18- Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações para prevenir riscos na execução do contrato.



^DOM
SÊ PEDRO

Secretaria Murticipal de

Administração e Finanças DOM r
CNPl:l}&l3Z293/00Gt-30 PEDRO

Ptaça Teixeira de FfBtas, 72, centro-Oom Pedro-MA

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado,

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n- 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional
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pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
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contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

, assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10,1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n^ 14.133/2021],
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL
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11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca
berá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe
cificado:

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de
entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos
produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento:

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
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11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci
das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas
no art.l8 da Lei 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica;

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

cj Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1- de maio de 1943:
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O  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis
trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipai/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art 69, caput, inciso

U;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l] índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SGj

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1-).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor,

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
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14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei n-14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 03 de março de 2026.

W Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa^achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessora Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para a

prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de Impressoras e toners, para atender

as necessidades das secretarias do municipio de Dom Pedro/MA.

Senhora Secretária,

I  Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para a prestação de prestação de

serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para atender as necessidades das

secretarias do municipio de Dom Pedro/MA, conforme documentos acostados aos autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e IV, § 1.® do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: httDs://wvm.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 65.223,19 (sessenta

e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e dezenove centavos), recomendamos, conforme Termo de

Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso

II da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) pelo Decreto n® 12.807, de 29 de dezembro de

^2025.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 04 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n& 2026.0206.001/2026 -

SEMAFIN

Ob]eto: Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de

impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2026.0206.001/2026 • SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.223,19 (sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e

dezenove centavos).

Dom Pedro - MA, 05 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1
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Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]
Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n°
2026.0206.001/2026 - SEMAFIN.

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para a

prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para

atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇAO

ANEXO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DOTAÇÃcTORÇAr^TÁRIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 03 SECRETARIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA 5EC DE ADM E FINANÇA

3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

dro -MA, 04 de março de 2026.

JOSUEvO SOUSA

MA-7426A

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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Assunto; Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solícito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 04 de março de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Feitasa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n? 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
nPl:O6a312U'0l»VH

PnattiairadeFfetH 72.cann -DomPedra ■ W

DOM
PEDRO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS
DE IMPRESSORAS E TONERS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 65.223,19 (sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e dezenove centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: XXdeXXde2026àsXX:XX

ATÉ: XX de XXX de 2026 às XX:XX

TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccomprasxom

AUTORIDADE COMPETENTE:

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE 05 LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

R$ 0,10 (dez centavos)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi: 04.137.Z93f000l.'30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEi/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

locai ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ,
SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.U7.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ^2:^/
1.1, O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vaiOm-

para a Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de canochos-

de Impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom

Pedro/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos.

1.1,1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, Inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com,

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber Instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
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3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por prgão d^
administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do DistritoVedepJ^
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão partkjpar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tai servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federai.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n9 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por melo do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralldade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas Infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e Inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especifícações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 12 da LC n2 123, de 2006.
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5. FASE DE LANCESNCES /h..v/^V
5.1. A partir das 8;00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão públim será y
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivarncntc yy-
por melo do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances tambén^sá

previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serio informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário Indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

^  contratação.
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.
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6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor /
proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, co\n«4^ÜH_-.
valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que:

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor iance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de vaior zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instaiações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais eie renuncie a parceia ou à totaiidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como ieis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a anéiise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibiiidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como reievantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme
as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos vaiores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do vaior orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do vaior orçado pela Administração, equivaiente à diferença entre este
último e o vaior da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diiigências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada peio fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.
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6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não ijlteren^
a substância das propostas; X/
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação^
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente
instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de Itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma;
7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.
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7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresasJ®
pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas cat^Qnav
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.DortaldatransDarencia.gov.br/ceisl:

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido,php)

8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

Integridade do documento digital.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste Instrumento.
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8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auierlr o^
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compiementar n9 123, de 2006, estâf^
dispensado:

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduai e municipal e;

8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEí: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EiRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

ne 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federai

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda

Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduai, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estaduai do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Sintegra), comprovando possuir inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estaduai, ou

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-

Prefeitura Municipal de Dom Pedro > MA | CNPJ: Q6.137.193/0001-30
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Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e(à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai dVflfasii'
e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, OU sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabiiitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a e>hgêncÍA^2
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrin^ÕnST^
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. '

8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábii-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

n- 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da iei, de que tai auditoria não foi

exigida peio órgão fiscaiizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB
ns 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digitai - ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digitai, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada peia

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superiora 1 (um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG — ■
Passivo Circulante -f Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00);
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.191/0001-30
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8.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração públic^
quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. \—

8.5.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaríetaca;

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

^  8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item{ns) de menor(es} valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

^  instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
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9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do^
Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicaÍBr

implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

A  Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

^  11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaiizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.
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11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re^iizaç^^
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro Xia útil^
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação^m—

contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

3 Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846, de is de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.e, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatóhos, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

12. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n2 04/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 14 de 35



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
cm:06J3Z793/000130

liMn daFralK72.cMrp•OofflMre•HA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0206.001/2026 • SEMAFIN

^DOM
fSe PEDRO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de

impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
RECARGA DE IMPRESSORA L3250- EPSON
RECARGA DE IMPRESSORA M202QW - HP EXPRESS

' RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP

RECARGA DE IMPRESSORA 135A- HP MFP
RECARGA DE IMPRESSORA 2540- BROTHER
RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA

RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710 - BOLSA

VALOR TOTAL

UND QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

UND 300 RS 88,37 RS 26.511,00

UND 100 , R$ 76,72 R$ 7.672,00

UND 100 RS 69,29 RS 6.929,00
UND 100 RS 114,00 RS 11.400,00

UND 85 RS 79,83 RS 6.785,55
UND 06 R$ 377,66 RS 2.265,96

UND 08 R$ 457,46 RS 3.659,68

R$ 65.223,19

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. S® da Lei

n9 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento

anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
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3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando .

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução-das^y^-
políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização dos

recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VM, e art. 18,

inciso I, da Lei ne 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga de cartuchos de

impressoras e toners Justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a eficiência das atividades

administrativas desenvolvidas pelas diversas secretarias do Município de Dom Pedro/MA.

4.2. Os equipamentos de impressão são amplamente utilizados no cotidiano da Administração Pública

Municipal para a emissão de documentos oficiais, processos administrativos, relatórios, ofícios, memorandos,

comunicações internas e externas, bem como demais documentos necessários à execução das políticas públicas

e ao atendimento das demandas da população. Dessa forma, a disponibilidade contínua de suprimentos de

impressão é indispensável para evitar interrupções nos serviços administrativos e assegurar o pleno

funcionamento da máquina pública.

4.3. A contratação de empresa especializada para a execução desses serviços mostra-se necessária, uma vez

que a recarga de cartuchos e toners exige conhecimento técnico adequado, utilização de insumos compatíveis

e procedimentos específicos que garantam a qualidade da impressão e a preservação dos equipamentos

utilizados pela Administração.

4.4. Além disso, a recarga de cartuchos e toners apresenta-se como alternativa mais econômica em

comparação à aquisição freqüente de suprimentos novos, possibilitando significativa redução de custos para o

erário, ao mesmo tempo em que contribui para a reutilização de materiais e para a redução da geração de

resíduos, em consonância com boas práticas de sustentabilidade.

4.5. Ressalta-se ainda que a presente contratação encontra amparo nos princípios que regem as

contratações públicas previstos na Lei ns 14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, eficiência,

economicidade, planejamento e interesse público, assegurando que a Administração Pública adote a solução

mais vantajosa para a satisfação das necessidades institucionais.

4.6. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada para garantir o regular

funcionamento das atividades administrativas das secretarias municipais, promovendo maior eficiência na

gestão pública e assegurando a continuidade dos serviços prestados à coletividade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga de

cartuchos de impressoras e toners, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Município

de Dom Pedro/MA, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos de impressão utilizados nas atividades

administrativas.

5.2. A prestação dos serviços compreenderá a coleta dos cartuchos e toners vazios, a realização da recarga

com insumos de qualidade compatíveis com os equipamentos, a realização de testes de funcionamento e a

posterior devolução dos suprimentos em condições adequadas de uso. Caso seja identificado dano ou
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impossibilidade de recarga do cartucho ou toner, a empresa deverá comunicar previamente à Admini^ração^
para as providências cabíveis.

5.3. A solução adotada considera todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo desde a utilização dos cartuch^
e toners nos equipamentos de impressão, a coleta dos suprimentos vazios, o processo de recarga, testes de

qualidade e desempenho, até a reutilização nos equipamentos da Administração Pública, prolongando a vida

útil dos materiais e reduzindo a necessidade de descarte e aquisição freqüente de novos suprimentos.
5.4. A execução dos serviços deverá observar padrões de qualidade que garantam boa performance de

impressão, evitando danos aos equipamentos e assegurando a durabilidade dos cartuchos e toners

recarregados. Os insumos utilizados deverão ser compatíveis com as especificações técnicas dos fabricantes das

impressoras utilizadas pelas secretarias municipais.

5.5. Além disso, a solução apresenta vantagem econômica e ambiental, pois possibilita a reutilização dos

cartuchos e toners, reduzindo custos operacionais e contribuindo para a diminuição da geração de resíduos

sólidos, em conformidade com boas práticas de sustentabilidade adotadas pela Administração Pública,
5.6. Assim, a contratação da solução proposta visa garantir maior eficiência na gestão dos suprimentos de

impressão, assegurando a continuidade das atividades administrativas e o atendimento adequado das

demandas das secretarias municipais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2- Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nõ 14.133.de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO F0RNECIMENT0/SERVIÇ05

7.1. A execução dos serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners ocorrerá de forma parcelada,

conforme a demanda apresentada pelas Secretarias Municipais do Município de Dom Pedro/MA, durante o

período de vigência do contrato.

7.2. A empresa contratada deverá realizar a coleta dos cartuchos e toners vazios nos locais indicados pela

Administração, mediante solicitação prévia do setor responsável, procedendo à recarga com insumos de

qualidade e compatíveis com os respectivos modelos de impressoras utilizadas pelas secretarias.
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7.3. Após a realização da recarga, a contratada deverá efetuar testes de funcionamento, a fim de garantir a •

qualidade da impressão e o perfeito desempenho dos cartuchos e toners, evitando falhas que pqssaijif
comprometer o funcionamento dos equipamentos. Em seguida, os suprimentos recarregados deverãoS«L.

devolvidos às respectivas secretarias solicitantes.

7.4. O prazo para execução dos serviços deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

solicitação formal da Administração ou da retirada dos cartuchos e toners vazios, podendo esse prazo ser
ajustado conforme a necessidade e urgência do serviço.

7.5. Caso seja verificada a Impossibilidade técnica de recarga ou identificado qualquer defeito que

comprometa a utilização do cartucho ou toner, a contratada deverá comunicar imediatamente à Administração

para as providências cabíveis.

7.6. A contratada será responsável pela adequada execução dos serviços, devendo garantir a qualidade dos

insumos utilizados, bem como responder por eventuais danos causados aos equipamentos de Impressão em

decorrência de falhas na recarga.

7.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados por servidor designado

pela Administração Municipal, que verificará o cumprimento das condições estabelecidas no contrato e no

Termo de Referência, em conformidade com o disposto na Lei ns 14.133/2021.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n& 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.l6 2 Decreto

Municipal n2 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência.
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8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de,
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçã^e-é^
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s] fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 188 Decreto Municipal ns 01 de 09 de

Janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n214.133, de is de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrata, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.
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8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratõs e oSrvoh

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nen^wamiS^
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei nõ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n9 14,133. de 2021. comunicando-se â empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei na 14,133. de 2Q21.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 58 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/IOO). assim apurado: I = tS/lOO) 1=0,00016438

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
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efetivo pagamento; |
VP = Valor da parcela em atraso. \

9.22.0 pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente'

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n» 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO OO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

11.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;
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11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, n« setoiv
e locai a serem indicados oportunamente. V
11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da
comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o
constante da ordem de fornecimento;
b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições
estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto
rejeitado.
11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vidos de quantidade ou
qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei ns 8. 078/90 - Código de Defesa do
Consumidor;
11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
httDs://www.gov.br/empresas-e-neeocios/pt-br/emDreendedor:

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ̂
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teWí)oS"''"í!
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeI ns 5.452, de 19 de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

í) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei ns 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

ns 14.133, de 2021, art. 65, §19).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-io ao último exercido no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste Item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAKÍIENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n9 11.246, de 2022.

Decreto Municipal n9 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014 e suas alterações.
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Dom Pedro - MA, 03 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula nS 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA COM DISPUTA N8 02/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra, a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pieno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITARIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF; ...

RG: ...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 [dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIil do art. 79, da Constituição Federai e com a Lei N9 9.854/99

Locai e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do deciarante]
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NS xxxxxxxxxx
COMPRAS • CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA COM DISPUTA n» 02/2026

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0206.001/2026

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ne 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF ne 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ ne

I * t >

t /

, CPF ne

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ ne xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificasões e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada p^ia
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1-Apresente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal ns. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGINCIA DO CONTRATO
4.1-A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos
do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTl durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebi[nento i
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenienlei-àil
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não Incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.5 — Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do úitimo reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou nlo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagárá ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondenie
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(3o), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão} adotado(5), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)
pela legislação então em vigor.

10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á exe/u^ãrf tíÍT
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatóriosf^
de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. V

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA décima QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

6 qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimpiêncla não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe^
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, r^
contratação direta; \ K„r''i
14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista eri>W
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

14.1.12- Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1-0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato;

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,!
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender^oeio;:
contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n8 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i] Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);
íí) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4®, da Lei);
iii) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei);
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b) Multa de: I ,
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entrMue^
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir p8)^
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
il) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;

ill) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S).

16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §85).

16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §15);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da_
sanção, informar e manter atualizados os dados relativas às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade'
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 - O presente contrato é regido peia Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei n2 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro • MA. E por estarem assim

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS
LfJ tl. UAk'âf.íli,

SaO LUtS. SEGUNDA « 03 DE FEVEREIRO DE 2025 * VOL. 19, N» 3533/2025
ISSN 2763-860X

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Gestão Escolar na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica; Função Social da Escola; Gestão
Escolar Democrática; Papel do Gestor e do Coordenador Pedagógico; Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno das Escolas Municipais de
Collnas-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N» 16 GAB-PREF, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA MB 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação.
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduz/r
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®, S 3» da Lei n®

14.133 de 21 de abril de 2021.

^Considerando gue o agente de contratação é a pessoa designada
por ato especifico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatário e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

DA NOMEAÇAO do AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
Art. IB Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n®
642,XXX,XXX-15;

^KParégrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
^Kgente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

(a).

DA NOMEAÇAO dos MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2B Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N®

014.XXX.XXX.60:

b) MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N"
803.XXX.XXX.24;

C) MARCOS AURÉLIO UMA SILVA, CARGO COMISSIONADO. CPF N®

014.XXX.XXX.60;

DA NOMEAÇAO dos MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇAO

Art. 3B Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n« 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N®
014.XXX.XXX.60;

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO. CARGO COMISSIONADO. CPF N®
003,XXX.XXX-11;

Publicado por CARLOS DpS^
Código identificador. 946S8790aSd2c3c7479m^d0a^

C> MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMI5SIQN,4
014,XXX.XXX-60: \

Art. 4B As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. 5B Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Oè-se ciência, publlque-se e cumpra-se.
Oom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

PubHcadO por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador. 41b5d04dS4feca768aS69f015fb7S9cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ""

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N® 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA. através da Secretária Municipal de Educação, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n« 066 de 07 de janeiro de 2022.
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO 00 PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025. os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025. na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, n® 902. Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo. Alto Centro. ESTREíTO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50.00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA. 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA UMA BARR05

Secretária Municipal de Educação
Portaria n« 014/2025

Publicado por: THYACO PAZ DA SILVA

Código identificador 0a9a2ct844e3db299244bd9b<l96a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025-SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO NB
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

â
.! ' A.v: i^urALMiNit

re tempoC

www.famem.org.br 37/160



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP):06.I3Z293/0001-30

Ptaça Teixen de Freitas, 72, centro - Dom Pedro ■ MA

PREFEITUUDE

SM PEDRO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eietrônica e Prw
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 06 de março de 2026.

üardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação



PGM
Procuradoria Geral

do Município

PREFEITURA DE

DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N" /2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

RMKNTA; Contratação dc empresa para a prestação de
serviços de recarga de cartuchos dc impressoras e toners,
para atender as necessidades das secretarias do Município
de Dom Pedro/My\, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento. Base Legal: Lei n"
14.133. Possibilidade. REQUISIIOS A'lENDIDOS.
TNTHRRSSR PÚBLICO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a

ser adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedadc dc seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de

2021, abstraindo-se os aspectos dc conveniência e oportunidade da contratação em si.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela

Administração Pública, ainda com mais rigidez cm se tratando de contratação direta,

exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto

a possibilidade de Contratação de empresa para a prestação de serviços de recarga dc

cartuchos de impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do

Munic^io de Dom Pedro/MA.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro - MA.



Procuradoria Geral
do Município

PREFEITURA DE

DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e

infiraconstátucional (I^i n° 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve

escolher seus contratados mediante prévio certame licitatório (princípio da

obrigatoriedade), contudo o legislador ressalvou hipóteses em que a seleção de

contratados pode prescindir da licitação, as exceções são classicamente denominadas

de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses legais estão fixadas nos arts. 74 e 75

da Lei n" 14.133/21, respectivamente. Em outras palavras, quando a Lei prevê

hipóteses de contratação direta ^incxigibilidade e dispensa) é porque admite que por

vezes a realização do certame não levará à melhor contratação pela Administração ou

que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto

pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público para a finalidade

específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso II do art. 75,1.ei n" 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o arL 182 da Lei n" 14133, todos os anos

deve ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "/ aquela que a própria ki

declarou-a como taF'. José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEFTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA \J^ '
CNPJ: 06.137.293/0001-30 —

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação

não é proibida. Entretanto, este deve levar cm conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o prindpio da economicidade.

A Lei n° 14.133/21, ao insdtuir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hip<>tese, em razão do pequeno valor envolvido,

a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o ptHÍer discricionário do gestor quanto à oportunidade c

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade

jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II,

da Lei 14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários c

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem c<imo as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

Dom Pedro/MA, 09 de março de 2026

Samümil(Jeyt<TJ^rens Tavift,
AsífsAr J

Portar

Samiltton de s Damaceno Tavares

As/essof Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:06.137293/0(10]-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • UA

PREFEITURA OE

^jdom
Si PEORO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga

de cartuchos de Impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do

município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de R$ 65.223,19 (sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e dezenove

centavos), foi prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças - SEMAFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75. II, § 1°, ambos da Lei

14.133/2021, bem como do art. 5°, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição/serviços

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3®, da Lei n° 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 04, de

01 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes

Feitosa Machado, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização

do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 10 de março de 2026.

Sônia Luci^Lopes jeitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
cm c6jn?9i'0(ni-)i)

NfaMan MMn72, 'o» -lU

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

^DOM
|gS PEDRO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessaâwy-qde

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa

em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUiSITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS
DE IMPRESSORAS E TONERS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 65.223,19 (sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e dezenove centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 16 de março de 2026 às 08:00

ATÉ: 19 de março de 20265 às 07:55
TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

POR LOTE

R$ 0,10 (dez centavos)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNR'(E13753/00Cn'3O

M Frtin72.cnn• DomFMq • HA

rn«>iiuM«ür

^DOM
ImI PEDRO

.  o 10 n

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(tens/Lotes destinados a participação exciuslvamente

para MEI/ME/EPP, cujo vaior seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mii reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas

iocai ou regionaimente, até o iimite de 10% (det por
SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
oin.aei3i»3/aia-30

Iminih Mu,72. cMra' CMn PxM lU

^DOM
fii PEDRO

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA \

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vâqta^M
para a Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuáfOT
de impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom

Pedro/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo;

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
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3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inídôneas para contratar por ofgão cfa

administração pública, direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito F^^eí^
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), Independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

Impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e 11, "a", da Constituição Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n2 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integraiidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ is da LC ne 123, de 2006.
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5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pü^ca sgy
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusiva^neme^

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já

previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

^  Administração.
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

^ta lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
"  contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.
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5.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a fhelhotp
proposta, que encaminhe planilha com Indicação de custos unitários e formação de preços, cAftrsS

valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que:

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços Inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequívei a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. Incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fíxados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especiflcidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicionai do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compiementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
oiin'Ki3zai'oaov30

Pnci tn«M Ma. rzonn. DomPMo. U

reuritiutviin

^DOM
jjg PEDRO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA \ CWi-. 06.U? 293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 6 de 35



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Munici|ial de

Administração e Finanças
cwhoeiassiiowi-»

enjilegindtMiincMre-lknhAo W

^DOM
ImI PEDRO

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não Llterem^
a substância das propostas; \ • ••
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação^de'
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após 3 fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.
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7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e emph

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categotiaj^
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

8. OA HABIUTAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

•  Controladoria-Geral da União (www.Dortaldatransparencia.gov.br/ceisl:
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbldade adm/consultar reouerido.php)

8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
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8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda ailfferir o^
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compiementar ns 123, de 2006\éstãF^
dispensado: «

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício,

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;
8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individuai - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individuai de responsabilidade limitada -
EIRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n9 5.764, de 1971;
8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública
ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços
(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de
serviço.
8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-

Prefettura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e|à DívicB^ /
Ativa da União (DAü) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, IIiJÍyIt '
termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4,4.1, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,
na forma da ieí.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federai;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MiCROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitaçâo.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos;

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabiiitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

Prefeitura (Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30
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8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a epfigêncjis^
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Pat^menioMer.
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. f]^'
8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

n8 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superiora 1 (um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
i4t{Vo Circulante

=  T ;
Passivo Circulante

SG =

índice de Soivência Gerai (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5,6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
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8.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública^
quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. •, 3

8.5.8. A nâo-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previste no subitem anterior acarrèlacá^
a inabíiitaçâo do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

•  estabelecido neste instrumento.
8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçao, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

Inabilitação recairá sobre o(s) Item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada peta ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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9.2.3.

Contrato.

/u-

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudffeqdaj
implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

^  Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de
Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

^  11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.1S3/0001-30
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11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização ^
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçãò^^jTi^Jli^''
contrário.

11.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classifícação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da

Administração, o princípio da Isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de le de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.9, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta doTermo de Contrato

Dom Pedro - MA, 13 de março de 2026.

Sônia Lúcia Úopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

^DOM
ImS PEDRO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contrataçlo de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de

impressoras e toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, ]á consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
RECARGA DE IMPRESSORA L3250- EPSON
RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - HP EXPRESS

RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP

RECARGA DE IMPRESSORA 135A - HP MFP

RECARGA DE IMPRESSORA 2540- BROTHER
RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA

RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710 - BOLSA

VALOR TOTAL

UNO QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

UND 300 R$ 88,37 RS 26.511,00

UND 100 RS 76,72 RS 7.672,00

UND 100 RS 69,29 RS 6.929,00

UND 100 RS 114,00 RS 11.400,00

UND 85 RS 79,83 RS 6.785,55

UND 06 RS 377,66 RS 2.265,96

UND 08 RS 457,46 RS 3.659,68

R$65.223,19

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. õ® da Lei

nB 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nB 14.133, de 1b de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Piano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento

anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.233(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 15 de 35



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secietaiia Municipal de

Administração e Finanças
CNn-ou3zai'0Qm-30

Poç»tesii deFfftoi72.ciiira •OamMra • HA

DOM
PEDRO

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante. estanio erit
consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execuç^flap
políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais. ^—
3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização dos

recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII, e art, 18,
inciso I. da Lei ns 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA OA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga de cartuchos de

impressoras e toners justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a eficiência das atividades

administrativas desenvolvidas pelas diversas secretarias do Município de Dom Pedro/MA.

4.2. Os equipamentos de impressão são amplamente utilizados no cotidiano da Administração Pública

Municipai para a emissão de documentos oficiais, processos administrativos, relatórios, ofícios, memorandos,

comunicações internas e externas, bem como demais documentos necessários à execução das políticas públicas

e ao atendimento das demandas da população. Dessa forma, a disponibilidade continua de suprimentos de

impressão é indispensável para evitar interrupções nos serviços administrativos e assegurar o pleno

funcionamento da máquina pública.

4.3. A contratação de empresa especializada para a execução desses serviços mostra-se necessária, uma vez

que a recarga de cartuchos e toners exige conhecimento técnico adequado, utilização de insumos compatíveis

e procedimentos específicos que garantam a qualidade da impressão e a preservação dos equipamentos

utilizados pela Administração.

4.4. Além disso, a recarga de cartuchos e toners apresenta-se como alternativa mais econômica em

comparação à aquisição freqüente de suprimentos novos, possibilitando significativa redução de custos para o

erário, ao mesmo tempo em que contribui para a reutilização de materiais e para a redução da geração de

resíduos, em consonância com boas práticas de sustentabilidade.

4.5. Ressalta-se ainda que a presente contratação encontra amparo nos princípios que regem as

contratações públicas previstos na Lei ns 14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, eficiência,

economicidade, planejamento e interesse público, assegurando que a Administração Pública adote a solução

mais vantajosa para a satisfação das necessidades Institucionais.

4.6. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada para garantir o regular

funcionamento das atividades administrativas das secretarias municipais, promovendo maior eficiência na

gestão pública e assegurando a continuidade dos serviços prestados à coletividade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga de

cartuchos de impressoras e toners, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Município

de Dom Pedro/MA, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos de impressão utilizados nas atividades

administrativas.

5.2. A prestação dos serviços compreenderá a coleta dos cartuchos e toners vazios, a realização da recarga

com insumos de qualidade compatíveis com os equipamentos, a realização de testes de funcionamento e a

posterior devolução dos suprimentos em condições adequadas de uso. Caso seja identificado dano ou
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impossibilidade de recarga do cartucho ou toner, a empresa deverá comunicar previamente à Admtni^raçlf«
para as providências cabíveis. n, /

5.3. A solução adotada considera todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo desde a utilização dos cartuchos

e toners nos equipamentos de impressão, a coleta dos suprimentos vazios, o processo de recarga, testes de

quaiidade e desempenho, até a reutilização nos equipamentos da Administração Púbiica, prolongando a vida
útii dos materiais e reduzindo a necessidade de descarte e aquisição freqüente de novos suprimentos.
5.4. A execução dos serviços deverá observar padrões de quaiidade que garantam boa performance de

impressão, evitando danos aos equipamentos e assegurando a durabilidade dos cartuchos e toners

recarregados. Os insumos utilizados deverão ser compatíveis com as especificações técnicas dos fabricantes das

impressoras utilizadas pelas secretarias municipais.

5.5. Além disso, a solução apresenta vantagem econômica e ambiental, pois possibilita a reutilização dos

cartuchos e toners, reduzindo custos operacionais e contribuindo para a diminuição da geração de resíduos
sólidos, em conformidade com boas práticas de sustentabiiidade adotadas pela Administração Pública.
5.6. Assim, a contratação da solução proposta visa garantir maior eficiência na gestão dos suprimentos de

impressão, assegurando a continuidade das atividades administrativas e o atendimento adequado das

demandas das secretarias municipais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabiiidade: além dos critérios de sustentabiiidade eventuaimente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacionai

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

[nrtPs://www.gov.Pr/agu/Dt-brl.

6.2. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nfi 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as ciáusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners ocorrerá de forma parcelada,

conforme a demanda apresentada pelas Secretarias Municipais do Município de Dom Pedro/MA, durante o

período de vigência do contrato.

7.2. A empresa contratada deverá realizar a coleta dos cartuchos e toners vazios nos locais indicados pela

Administração, mediante solicitação prévia do setor responsável, procedendo à recarga com insumos de

quaiidade e compatíveis com os respectivos modelos de impressoras utilizadas pelas secretarias.
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7.3. Após 3 realização da recarga, a contratada deverá efetuar testes de funcionamento, a fim de ̂rantirfl]
qualidade da impressão e o perfeito desempenho dos cartuchos e toners, evitando faihas que pQsáá^
comprometer o funcionamento dos equipamentos. Em seguida, os suprimentos recarregados deverãoSr
devolvidos às respectivas secretarias soticitantes.

7.4. O prazo para execução dos serviços deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

solicitação formai da Administração ou da retirada dos cartuchos e toners vazios, podendo esse prazo ser

ajustado conforme a necessidade e urgência do serviço.

7.5. Caso seja verificada a impossibilidade técnica de recarga ou identificado qualquer defeito que

comprometa a utilização do cartucho ou toner, a contratada deverá comunicar imediatamente à Administração

para as providências cabiveis.

7.6. A contratada será responsável pela adequada execução dos serviços, devendo garantir a qualidade dos

insumos utilizados, bem como responder por eventuais danos causados aos equipamentos de impressão em

decorrência de falhas na recarga.

7.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados por servidor designado

pela Administração Municipal, que verificará o cumprimento das condições estabelecidas no contrato e no

Termo de Referência, em conformidade com o disposto na Lei n^ 14.133/2021.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n8 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei nS 14,133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 8 Decreto

Municipal n2 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n2 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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8.9. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, paraVríTo^
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçãoVtle/
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado peia fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18S Decreto Municipal na oi de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de la de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que passam Inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenha, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.
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8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratt DS^
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neRiiiW
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prato de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serio recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei n» 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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3 data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

ihT

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reinldando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021,

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

peta rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município,

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM^IxNxVP, sendo:

I = (TX/lOOl. assim apurado: I = (6/1001 1=0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
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efetivo pagamento; \
VP = Valor da parcela em atraso. \ ^

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correine

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegisiaçao apiicávei.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, ti, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

11.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará diiação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solícitante;

b) informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;
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11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, rio setô|v
e local a serem indicados oportunamente. \
11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido: ^«-1^

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n® 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica;

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://www.eov,br/emDresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor;

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacíonal;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insplubrer
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tWoiQsJ
do artigo V, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante P
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5,452, de 1® de maio de 1943;

f) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei ns 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

ns 14.133, de 2021, art. 65, §19).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n9 11.246, de 2022.

Decreto Municipal n9 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nS 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014 e suas alterações.
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Dom Pedro - MA, 03 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula nS 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lqpes Feiiosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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DISPENSA COM DISPUTA NS 02/2026
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Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de
Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA QUANT. | V. UNITÁRIO [ V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou Insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIii do art. 7®, da Constituição Federai e com a Lei N2 9.854/99

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do deciarante)
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ANEXO ill - MINUTA DE CONTRATO

I^TrS MINUTA DE CONTRATO N2 xxxxxxxxxx
COMPRAS-CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA COM DISPUTA ns 02/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2026.0206.001/2026

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ns 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF ne 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ n«

f / I t

,CPFne

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ ns xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especif\caçõe^jp
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pe^
CONTRATADA.

CLÃUSÜLA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 • A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal ns. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de

bens e serviços.

CLÃUSUIA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.
5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que Integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do
contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimá8|tó
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conv^ienw^r
Administração. ^
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou propostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.

8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste Instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

10.2 - Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

fínanceiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pag»^-
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon^Sflite^o
logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintojs) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierjem) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação Judicial da Advocacla-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exeiução o?
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatijrlOSW
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9-AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÃUSULA DéaMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137,11} e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados;
14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

-SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ^
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificyçãci,. ("iB'
contratação direta; /
14.1.12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 1^
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE:

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

14.1.12-Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.

Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE 5
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando enteno^r
contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da nlo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DéCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n? 12.845, de 19 de agosto de 2013.
16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

ií) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §49, da Lei);

ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei);
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b) Multa de: {
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço éntr^By
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decííhtjtela^
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; X/
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S).
16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156
§78).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88),
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle,

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art, 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160)
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de amicaçã^^^
sanção, informar e manter atuaiizados os dados reiativos às sanções por e!a apiicadas, para fins de p\jbliei,eli^y
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEíS) e no Cadastro Nacional de Empresas^Rynid^
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) L/
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14,133, de

2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei ns 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 35 de 35



PREFEITURA K

^ 2P.M.OPEDRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N" 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n® 02/2026. Processo Administrativo n" 2026.0206.001/2026 ■ SEMAFIN do tipo menor
preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa para a prestação de prestação de
serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para atender as necessidades
das secretarias do município de Dom Pedro/MA, com data de abertura dia 19/03/2026 às 08:00.

O Aviso de Contratação Direta estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados
ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal da transparência do município
(httD://dompedro.ma.Qov.brV no Portai BNC Compras, (https://bnccomDras.eom/i e no Portai
Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP (httosi/Zoncp.Qov.br/app/editaisi.

Dom Pedro (MA), 13 de março de 2026.

Sônia Lúcia i\opes Feitosa wlachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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SNC
Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA - 02/2026

N° PROC ADM. 2026.0206.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA
DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação DECRETO N° 05, DE

09 DE JANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA ELETRÔNICA sendo
conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO,

PU8LICAÇÍ0 13/(:i3/202611:46

INICIO REC. PROPOSTA: 16/03/2026 08;00

FfM REC. PROPOSTA: 19/03/2026 02:SS

INknO DISPUTA: 19/03/2026 08:00

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENaRRAMEmO: ABERTO

EXaUSIVOME SIM

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 65 223,1900

OBJETO DO PROCESSO

ComrataçSo de emprest pare a prest3(3o de preatacSo de iervi(os de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para atender

as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

Para demais informações contato via e-mail: iiCit3C30dompedroSgmaii.com, telefone; 9936621453 ou acesso pelo link: httDS://bnccQmDrasmm/Pcnress

■►flriia ■Li «>, fi k» t n» KtJ aiCTL IMI W flmi rw») •P«ít4í7;1 *ah t4í XWriWVIíthíTKWí Sf

^RDÊNIA DA SILVA MATOS
DOM PEDRO-MA - 13/03/2026

ntUM "bixosmprM eomiProcM»iPrixe»>ReBi«»r6jir3el''oar«Ti1'*5B9la*SDMVoHE«w«8iurr*2FUVy3exu><aiUM2vm*wfbuiuEe8i«%2P«v%2Fne5l>.rtDoou.90kfU9Z4>tZRM»XB2X32FNOOe99%2FNilllPB
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A ' Editais

Aviso de Contratação Direta n° 02/2026

Ulfima atualização 13/03/2026 m

Local: Dom Pedro/MA Órgáo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legaL Lei 14133/2021, Art 75.11 Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 16/03/2026 08 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/03/2026 07:55 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000009/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para a prestação de prestação de seniiiços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para
atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

NCimero: Descrição; Quanridade; Valor urtitério estimado; Valor total estimado

RECARGA DE IMPRESSORA

L3250- EPSON

RS 66.37 R$ 26 5U-00

RECARGA DE IMPRESSORA

M202CW - HP EXPRESS

R$76.72 RS 7.672,00

RECARGA DE IMPRESSORA

L5652 DN - BROTHER DCP

RS 69.29 R$ 6.929.00

RECARGA DE IMPRESSORA

135A-HPMFP

RSU4.00 RS 11400,00

RECARGA DE IMPRESSORA

2540-BROTHER

R$79,83 RS67ã5.SS

]-Sde7ltsns Página I 1
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NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

PrwTtu N«rv«vii Aa

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sitio eletrônico ofk;ial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo rrovet
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764.
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço corijunto de construção

de uma concepção direta legal, tromologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

AGtlAOEaMENTO AOS PAfiCQROS

%"5bid
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C:;cota Noclomii do
Aflmintilração PuOUea

O
Serpro

SEBRAE

TeMo (Minado a eidbicâo da tnformacdes reUtcaradas a Uecnca deuca.
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ISSN 2763-860X

familiar e do empreendedor familiar rural e suas organizações, para
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE,
através da Secretaria Municipal de Educação. Os interessados que
atenderem as exigèrrcias do edital deverão apresentar os documentos
de habilitação e projeto de venda até às 09h (nove horas) horas do dia
01 de abril de 2026, na Sala da Comissão Permanente de Contratação -
CPC. O Edital e seus anexos estão à disposição dos Interessados na
sede da CPC, no horário de 08 às 12hrs, segunda-feira a sexta-feira,
para consulta gratuita ou adquirido mediante a entrega de 02 [duas]
resmas de papel A4, disponibilizada no site oficial da Prefeitura
Municipal de Centro Novo do Maranhào/Mfl

(https://www.centronovo.ma.gov.br/transparência), no sistema do
TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SiNC), ou solicitado pelo e-mail oficial da
Comissão Permanente de Contratação
(centronovoma,cpl@outlook.com). informações adicionais no e-mail
oficial da Comissão Permanente de Contratação - CPC. Centro Novo do
Maranhão/MA. 11 de março de 2026. CLOVES JOSÉ MARTINS
BEZERRA. Presidente da CPL

Publicado por: ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA
Código identificador: aab819ef98c8e2451ala5712185b0dll

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA ELETRÔNICA N»

02/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N< 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

O Município de Dom Pedro IMA). através do Agente de Contratação,

torna público para conhecimento dos interessados que realizara a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n< 02/2026.
Processo Administrativo n° 2026.0206.001/2026 • SEMAFIN ao tipo
menor preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa

para a prestação de prestação de serviços de recarga de
cartuchos de impressoras e toners, para atender as
necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA,
com data de abertura dia 19/03/2026 ãs OS:00. O Aviso de

Contratação Direta estará à disposição dos interessados onde ooderão
ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal da
transparência do município (http://dampedrQ.ma.gov.br). no Portal BNC

Compras, (https://bnccompras.com/) e no Portal Nacional de Compras
^p^úblicas Nacional - PNCP (https://pncp.gov.br/app/ediCais).

Dom Pedro (MA). 13 de março de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Fectosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n» 04/2025

Publicado por: GARDêNIA OA SILVA MATOS
Código Identificador: 3746d58b31ec39f08315f62a02c7dc6a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

LEI N° 413/2014.

LEI NB 413/2014 de 15 de setembro de 2014

Institui o Fórum Municipal de Educação FME e dá outras providências.
EUOMAR DE SOUZA NOGUEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu. no uso das
atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono a

seguinte

Capitulo! / . /
Das disposições preliminares í
Art. 1" - Fica instituído o Fórum Municipal de Educado pemlj^te,
com a finalidade de participar da elaboração do Planh MunfeifSal dé
Educação FME. coordenar as Conferências Municipais abs^ducatàd^
acompanhar e avaliar a Implementação de suas deliberações, e
promover as articulações necessárias ao bom funcionamento da

educação no município.
Capitulo N
Das atribuições

Art. 2» - São atribuições do Fórum Municipal de Educação - FME
!• Participar do processo de concepção, elaboração, acompanhamento
e avaliação das políticas municipais de educação de Fortaleza dos
Nogueiras.

II - Participar do processo de elaboração, acompanhamento e avaliação
da Implementação do Plano Municipal de Educação.
III - Acompanhar, junto à Câmara Municipal, a tramitação de projetos
legislativos referentes à política municipal de educação, em especial a
do Projeto de Lei do Piano Decenal de Educação definidos no artigo 214
da Constituição Federal, com alterações da Emenda Constitucional
59/2009.

IV - Planejar e coordenar a realização de Conferências Municipais de
Educação, assim como divulgar as suas deliberações.
V - Acompanhar e avaliar o processo de implementação das
deliberações das Conferências Municipais de Educação.
VI - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, bem como elaborar e

aprovar "ad referendum" o das Conferências Municipais de Educação.
Vil - Propiciar a articulação institucional das Conferências Municipais
com as Estaduais e Nacionais.

Vil! - Planejar e organizar espaços de debates sobre a Política Municipal
de Educação.

Capitulo III
Da composição
Art. 3" - O Fórum Municipal de Educação FME será composto por um
representante titular e um suplente de cada uma das entidades,
instituições/órgãos, a saber
I. Secretaria Municipal de Educação - SEMED
II. Secretaria de Cultura. Esporte. Turismo e Eventos

III. Secretaria de Planejamento, Administração e Arrecadação
IV. Escolas de Educação Infantil
V. Escolas de Ensino Fundamental

VI. Escolas de Ensino Médio

Vil. Universidade Aberta do Brasil - UAB

VIII. Conselho Municipal de Educação - CME
IX. Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb - CACS

X. Conselho de Alimentação Escolar - CAE
XI. Sindicato dos Profissionais da Educação do Município de Fortaleza

dos Nogueiras - SINDSEP
Xli. Câmara Municipal de Vereadores de Fortaleza dos Nogueiras
XIII. Conselho Tutelar

XIV. Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente -
CMDCA

XV. Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Parágrafo único - Os representantes titular e suplente a que se referem
cs Incisos I a XV serão Indicados pelas suas respectivas Instituições, por
meio de oficio encaminhado à Secretaria Municipal de Educação e.
nomeados por ato específico do Prefeito Municipal
Capitulo IV
Das disposições finais
Art. 4® - O Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação terá
como base o Regimento interno do Fórum Estadual de Educação e do
Fórum Nacional de Educação

Art. 5® - O Fórum Municipal de Educação FME e as Conferências
Municipais de Educação estarão administrativamente vinculados à
Secretaria Municipal de Educação
Art. 6" - A participação no Fórum Municipal de Educação será
considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE

a
fLHIlFICAOO OlblTALMENlk

L CO/4 CARIMBO OE TEMPO
www.famem.org.br 20/77
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TRIBUNAL DE CONTAS
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EXTRATO DE ENVIO

l'KRk)l)()- I6.'IIM026- i6/03;2026
KVITDAOL: PRl.F lilTURA MUNICIPAL DL DOM PEDRO-Dom Pi;artv06l3729300l)130-0(HllX)Ü
DA I A DL CRIAÇÃO: I6,UV2026 I5;2I:U9
f ÓDICO DL Al lENTKTDADE: <19c4(;(TO-c084-47l7-b822-389e8f>7cfl0M

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO

5??' . co(í_uo íd procedimento , cpf envio data envio status
procedimento procedimento procedimento procedimento exciusao exciusao

06137293000130 1 020300 1 DEQ2202eS£MAFIN IB428B04S315I 16^/2026

Total Procedimento Contratação: 1
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Acompanhe os processos Icciiaiónos

rm ardamemo e realizados

Inexigibilidades e Dispensas, veja os

processos de contraiação

Veja os processos de Adesão i Ala de

Registro de Preços

Visualize todos os contratos firnisdos

pelo município e «igènciaa

Suspensas / InidSneot

Acompanfte os processos licitatOrios

em andamento e realizados

Oesertas / Frecassedst

Relação das licitações fracassadas

e/ou desertas

Hscal da Coiitnilo

Relação dos fiscais de contratos

frmados pelo mumcípio

AVISOSOE UOTM^teS

DATA te/1l3/202« - AVISO PE UCfTACAO

AVISO DE UOTAiÇtO - DISPENSA aETRÓMCA: 2/2026 - TW; 1 - MENOR PREÇO

Obielo: Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviçoa de recarga de cartuchos de Impressoras e toners, para atender as
necessidades das secretarias do munlciplo deDom Pedro/MA

Data de Miertin; 19 de Março de 2026 - Hora de Abertura: 06.-00 ■ Local:

PERGUNTAS E RESPOSTAS



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2026
Processo Administrativo N° 2026.0206.001/2026

Tipo: AQUiSiÇAO
CONDUTOR: GARDÉNiA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 13/03/2026 11:46:43

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 300 Unidade: UN Vai. Ref.: 88,37

Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA L3250- EPSON

lAutor Marca/Modelo

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / T544220
LTDA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA BYOUALY 1544

Item: 2 Quant.; 100 Unidade: UN Vai. Ref.; 76.72

Descrição; RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - HP EXPRESS

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

BYOUALY/Dl 11

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / MLTD111S
LTDA

item: 3 Quant.; 100 Unidade: UN

Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP

Autor Marca/Modelo

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / TN3472
LTDA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA BYOUALY / TN3472

Unidade: UN^^tem: 4 Quant.; 100 Unidade; UN
Descrição; RECARGA DE IMPRESSORA 135A • HP MFP

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

BYOUALY/135A

N Ç DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / W1105A
LTDA

Item: S Quant.: 85 Unidade: UN

Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA 2540 - BROTHER

Autor Marca/Modelo

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / TN2370
LTDA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Item: 6 Quant.: 6

BYOUALY / TN2540

Unidade: UN

Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA

Autor

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

BYOUALY / M04XXL

Vai. Ref.; 69,29

Valor

69.00

69.00

Vai. Ref.: 114,00

Valor

114,00

114,00

Vai. Ref.: 79,83

Valor

79,00

79,50

Vai. Ref.: 377,66

Valor

377,50

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / T961120
LTDA

1 de 4



PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

Item; 7 Quant.: 8 Unidade: UN

Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710 - BOLSA

Autor Marca/Modelo

Vai. Ref.: 457.46

Valor
N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DSI / T941220
LTDA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA BYQUALy/MF5710

DOCUMENTOS ANEXADOS

2 de 4



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereça: http://bnccompras.b(ob.

Horário; 17/03/202619:51

Endereço: hnp://bnccompras.blob.

Horário; 17/03/2026 19:51

Endereço; hnp://bnccompras.blob.

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereço: http://bnccampr3s.bi0b.

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereço: http://bnccomprss.blob.

^Horário: 17/03/2026 19:51
Endereço: http://bnccompras.ttob.

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereço: http://bnccomprss.Uob

Horário: 17/03/202619:61

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereço: http://bnccompras.blU).

Horário: 17/03/202619:51

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 17/03/202619:51

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereço; tittp://bnccomp(3s.blob.

Horário: 17/03/2026 19:51

Endereço; http://bnccompras.blob.

^orárlo: 17/03/2026 19:51
Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário; 17/03/2026 19:51

Endereço: http://bnccompras.biU].

Horário: 17/03/202619:51

Endereço: http://bnccompras.biob.

Horário: 17/03/202619:51

Endereço: http://l>nccompras.biob.

Horário: 17/03/202619:51

Endereço: http://bnccompras.biob.

Documento; Ato Constitutivo (Estatuto ou Contraio Sodai)

.corB.vwlndows.net/partidp8nldocuments/d7f316ac1569418b91930321f66db0e.pcJt

Documento: Saianço Patrimoniai e OemonstraçOes Contábeis

.core.Windows.nel/partlclpantdcx:uments/3fa937e0de554f0abbc1 dd4ad9ffeff6.pdf

Documerrto: Cadastro de CNPJ

.core.windows.net/participantdocuments/l 1194923bb484920bS5bedbcQfd6e548.pdf

Documento: Céduia de idenbdade e CPF dos sócios

core Wlndows.net/participanldocuments/30432f0b355e4fe691060f9999213d6c.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

.core.windows.nat/partidpantdocuments/b82ec8Üab46c4c62a6e543419c355539.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

core.Windows.net/partic)panldocumants/26bf045e7bd040cf9bd6636d7a74e4df.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

cora Wlndows.net/partlcipanldocuments/1aed0d7660ae44eea60e6c72db49b9ca.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

.core.windows.net/partidpantdocuments/27d729f407ae4f0B9e6ad9d447ee828e.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o instltulo Nadonai de Seguro Social (INSS)

.core Windows.net/pafticipantdocuments/b3d271b0be3540c6a14b48bad45a2c4c.pdf

Documento: Certidão especifica da Junta Comercial

.care.wlndows.net/participantdocument3/e1aa2f2dfb8d41af8f5c946a4fa331af.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

. core.Windows.nel/participantdocuments/1d2b5c8514ad4d6a677545dabc317a9f.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

.core.windows.net/particip8ntdocuments/055be28971bf4af7ac01760bdb3c9227.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

.core.wlndows.net/participantdocumenta/57970B6le0b144556cb9a72a2e04e3f3.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

.core.windows.net/participantdocuments/05b5d6f6836c44aaad6417797d6bd62e.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

.core.windows.net/particlpantdocumenta/ddd13f4a456c4a67a9791ã32dd6402c7.pdf

Documento: Proposta em papei timbrado, assinada e com CNPJ

.core.windows.net/par1icipantdocuments/599953cf5c0749c4beQc181ae7Sc0295.p(íf

Documento: Prova de Inscrição Estadual

.core.wlndOws.nst/participantdocuments/911712Sae1024t>60b638361f626993ee.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal

.core.wlndows.net/partlcipantdocuments/037fa6e385d14562a0f491286f207738 pdf
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA
Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://bnccompras.biob.core.winc)ows.net/participantdocuments/63f522074a6f40a2b189c09952076061.püf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço; http://bnccompra8.blob-core.windows.net/particlpanlcjocuments/fdf6t8b342844e87af475f1338985223.pclf

Horário: 16/03/2026 14:44 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/par1icipantdocuments/D662471553694fd48983976a052e35da.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/participantdocuments/dd4cd9d7085f4954bee3217bde59b91b-pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Certidão conjunta de débitos reiativos a Tributos Federais

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/participantdocuments/5e3cce3ba0e74389989419d6d32722d4.pdf

^^Horário: 16/03/2026 14:44 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: http://bnccompras.blob,core.Windows. net/partic)pantdocuments/40aacbb6c5424734b347dca6a7494cab.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Certidão de reguiaridade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: ht^://bnccompras.blob.corB.windows.net/participantdocuments/5872b991ba2943609b936bf62293d00c.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Certidão do reguiaridade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://bncoompras.biob.core.windows.net/participantdocuments/7009dd83232d4c4aa1fdd6fb17b3afd7.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Certidão de regularidade débito para com o instituto Nacional de Seguro Sodai (INSS)

Endereço: http://bnccompr3s.biob.core.windows.net/participantdocuments/f603d44d581a428f9b0df4b113a31ce4.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Certidão específica da Junta Comerciai

Endereço: http://bnccompras-blob.corB.windows.net/participantdocuments/d0f48b155d8149d6b31d9618d015142d.p0f

Horário: 16/03/2026 14:44 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj

Endereço: http://bnccompr3S-blob.core.windows.net/participantdooument8/474ce29776c44d89a367f94c7af9ee30.pdf

Horário: 16/03/2026 14:44 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://bnccompras.btob.core.windows.net/partjcipantdocuments/42197a3c941947e8b05f0f0d4f334498.pdf

Horário; 18/03/2026 14:44 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comerciai

Endereço: http://bnocompras.bicb.core.windows.net/particlpantdocument3/56d74861d334409388433d402fd5c1df.pdf

^^Horârio: 18/03/2026 14:44 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP
Endereço: http://bnc(x>mpras.blob.core.Windows.net/participantdocuments/a6d544e579864c66965ee0fefbfd228a.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://bnccompras.blob.core.Windows.net/participantdocuments/2f82c650b4af49fc9ad58c96596da765.zip

Horário: 19/03/2026 15:46 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://bnccompras.biob.core.wlndows.net/participantdocuments/fb7ffc3da9b04c£)da4aba597d967d8a4.zip

Horário: 16/03/2026 14:44 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccorr;pras-biob.core.wir\dows.net/participantdocuments/5003bf73ea4e47d49c0c8b70960f6adf.zlp

Horário: 16/03/2026 14:44 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço; http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/165427f4041448ddb2d48f4b7692e5ba.pdf

Horário: 18/03/2026 14:44 Documento: Prova de inscrição Municipal

Endereço: http://bnccompr8s.t>iob.core.wtndows.net/particlpantdocuments/dccd61 S9542d4cb1b7645329a787e22f.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 002/2026
Processo Administrativo N° 2026.0206.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 13/03/2026 11:46:43

MOVIMENTOS DO PROCESSO

17/03/2026 19:51:12 CADASTRO DE PROPOSTA JK INFO DISfWBUIDORA LTDA

18/03/2026 14:44:51 CADASTRO DE PROPOSTA N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDÃ"
19/03/202614:30:11 MENSAGEM CONDUTOR

|p condutor ativou o anexo de documentos complementares.
*19/03/202614:30:19 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor alterou o norário limite para envio de documentos complementares para 19/03/2026 15:00:18
19/03/2026 15:18:07 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 20/03/2026 06:36:07
19/03/202615:48:13 MENSAGEM CONDUTOR

O participante N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo
fb7ffc3da9b04c0da4aba597d967d8a4.zip aos documentos complementares.
07/05/2026 15:34:22 MENSAGEM CONDUTOR

O arquivo TERMO DE REVOGAÇÃO.pdf foi adicionado ao processo.

LOTE 1 - FRACASSADO

Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras e
toners, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: ÜN Marca: Modelo:

Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA L5652 DN - BROTHER DCP

Quantidade: 100 Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00
■Item: 7 Unidade: UN Marca: Modelo:
fcescriçâo; RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5710-BOLSA
Quantidade: 8 Valor Unit.: 0.00 Valor Total: 0,0(
Item: 5 Unidade: UN Marca: Modelo:
Descnçâo: RECARGA DE IMPRESSORA 2540 - BROTHER
Quantidade: 85 Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,0(

Valor Total: 0,00

Valor Total: 0,00
Item: 2 Unidade: ÜN Marca: Modelo:
Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA M2020W - HP EXPRESS
Quantidade: 100 Valor Unft: 0,00 Valor Total; 0,00
Item: 6 Unidade: UN Marca: Modelo:
Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA EPSON MF5799 - BOLSA
Quantidade: 6 Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0.0<Valor Total: 0.00
Item: 4 Unidade: UN Marca: Modelo;

Descrição; RECARGA DE IMPRESSORA 135A - HP MFP
Quantidade: 100 Valor Unit: 0.00 Valor Total: 0,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Modelo:
Descrição: RECARGA DE IMPRESSORA L3250- EPSON
Quantidade: 300 Valor Untt: 0,00 Valor Total: 0,0(Valor Total: 0,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%)

Gerado em: 07/05/2026 15;42;5e 1 de 6



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

RazSo Social

JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA
N C DIST^BUIDORA DE PRODUTOS E

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial

326 11.492.482/0001 -60 65.028,50

830 23.496.174/0001-92 64,933,00

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final

20.000.00

20.999,94

Oferta Final

Olf.(%) ME

4,9997 Sim

Olf.(%] ME

MOVIMENTOS DO LOTE

13/03/2026 11:46:43 PUBLICADO

16/03/2026 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

19/03/2026 07:55:00 ANALISE DE PROPOSTAS

^9/03/2026 08:01:02 DISPUTA

""9/03/2026 08:01:02 LANCE JK INFO DISTRIBUIDLANCE JK INFO DISTRIBUID

19/03/2026 08:01:02

19/03/2026 08:03:28

19/03/2026 08:03:30

19/03/2026 08:04:18

19/03/2026 08:04:18

19/03/2026 08:04:52

19/03/2026 08:04:53

19/03/2026 08:05:50

19/03/2026 08:05:50

19/03/2026 08:06:55

19/03/2026 08:06:56

19/03/2026 08:08:40

19/03/2026 08:08:44

19/03/2026 08:09:34

^9/03/2026 08:09:39
19/03/2026 08:10:23

19/03/2026 08:10:25

19/03/2026 08:10:55

19/03/2026 08:10:56

19/03/2026 08:11:16

19/03/2026 08:11:16

19/03/2026 08:11:33

19/03/2026 08:11:34

19/03/2026 08:11:49

19/03/2026 08:11:50

19/03/2026 08:12:14

19/03/2026 08:12:15

19/03/2026 08:12:56

19/03/2026 08:12:59

19/03/2026 08:13:15

19/03/2026 08:13:16

ORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

(PARTICIPANTE

65.028.50

64.933,00

64.900.00

64.899,99

64.899,00

64.898,99

64,000,00

63.999,99

63.990.00

63,989,99

63.989,00

63.988,99

63.980,00

63.979,99

63.978,00

63.977,99

63.967,00

63.966,99

63.900,00

63,899,99

63,000,00

62.999,99

61.000.00

60.999,99

60.000,00

59,999,99

59.000,00

58.999,99

57.000,00

56.999,99

56.000,00

55.999,99

Gerado em: 07/05/20^ 15:42:56
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19/03/2026 08:13:36

19/03/2026 08:13:38

19/03/2026 08:14:08

LANCE

LANCE

LANCE

19/03/2026 08:14:09 LANCE

19/03/2026 08:14:31 LANCE

19/03/2026 08:14:32 LANCE

19/03/2026 08:14:56 LANCE

19/03/2026 08:14:56 LANCE

19/03/2026 08:15:21 LANCE

19/03/2026 08:15:23 LANCE

19/03/2026 08:15:43 LANCE

||9/03/2026 08:15:44 LANCE
19/03/2026 08:16:08 LANCE

19/03/2026 08:16:08 LANCE

19/03/2026 08:16:21 LANCE

19/03/2026 08:16:22 LANCE

19/03/2026 08:17:53 LANCE

19/03/2026 08:17:54 LANCE

19/03/2026 08:18:23 LANCE

19/03/2026 08:18:24 LANCE

19/03/2026 08:20:47 LANCE

19/03/2026 08:20:49 LANCE

19/03/2026 08:21:30 LANCE

19/03/2026 08:21:31 LANCE

19/03/2026 08:22:39 LANCE

19/03/2026 08:22:41 LANCE

J9/03/2026 08:23:57 LANCE
19/03/2026 08:23:59 LANCE
19/03/2026 08:24:47 LANCE

19/03/2026 08:24:48 LANCE

19/03/2026 08:28:33 LANCE

19/03/2026 08:28:35 LANCE

19/03/2026 08:28:57 LANCE

19/03/2026 08:28:59 LANCE

19/03/2026 08:29:10 LANCE

19/03/2026 08:29:11 LANCE

19/03/2026 08:29:19 LANCE

19/03/2026 08:29:20 LANCE

19/03/2026 08:29:27 LANCE

19/03/2026 08:29:29 LANCE

19/03/2026 08:29:36 LANCE

19/03/2026 08:29:38 LANCE

19/03/2026 08:29:45 LANCE

19/03/2026 08:29:46 LANCE

JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDOFW LTDA {PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBÜIDOFIA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDOF?A DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

Gerado em: 07/05/2026 15.'42;56
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19/03/2026 08:29:52

19/03/2026 08:29:53

19/03/2026 08:30:00

LANCE

LANCE

LANCE

19/03/2026 08:30:00 LANCE

19/03/2026 08:30:08 LANCE

19/03/2026 08:30:09 LANCE

19/03/2026 08:30:18 LANCE

19/03/2026 08:30:20 LANCE

19/03/2026 08:30:29 LANCE

19/03/2026 08:30:30 LANCE

19/03/2026 08:30:38 LANCE

||l9/03/2026 08:30:39 LANCE
19/03/2026 08:30:47 LANCE

19/03/2026 08:30:48 LANCE

19/03/2026 08:31:04 LANCE

19/03/2026 08:31:05 LANCE

19/03/2026 08:31:11 LANCE

19/03/2026 08:31:13 LANCE

19/03/202608:31:19 LANCE

19/03/2026 08:31:22 LANCE

19/03/2026 08:31:31 LANCE

19/03/2026 08:31:32 LANCE

19/03/2026 08:31:56 LANCE

19/03/2026 08:31:58 LANCE

19/03/2026 08:32:07 LANCE

19/03/2026 08:32:07 LANCE

J9/03/2026 08:32:23 LANCE

^9/03/2026 08:32:24 LANCE
19/03/2026 08:33:00 LANCE

19/03/2026 08:33:02 LANCE

19/03/2026 08:33:10 LANCE

19/03/2026 08:33:11 LANCE

19/03/2026 08:34:28 LANCE

19/03/2026 08:34:28 LANCE

19/03/2026 08:34:36 LANCE

19/03/2026 08:34:37 LANCE

19/03/2026 08:34:46 LANCE

19/03/2026 08:34:46 LANCE

19/03/2026 08:35:01 LANCE

19/03/2026 08:35:01 LANCE

19/03/2026 08:35:14 LANCE

19/03/2026 08:35:16 LANCE

19/03/2026 08:35:28 LANCE

19/03/2026 08:35:29 IJWCE

JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)

N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

19/03/2026 08:35:40 LANCE JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA {PARTICIPANTE 326) 20.000,00

19/03/2026 08:52:19 MENSAGEM JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 328)
Olá, bom dia, solicito o cancelamento do meu ultimo lance.

19/03/2026 08:52:59 MENSAGEM JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 20.000,00.

19/03/2026 09:05:40 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dia!

19/03/2026 09:06:25 MENSAGEM CONDUTOR

Quero informar que tenha mais cuidado ao dar o lance, pois essa comissão nSo pode ficar cancelando lance assim.

19/03/2026 09:18:27 MENSAGEM JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 326)
Só fiz um cancelamento referente a meu último lance, acobou indo duas mensagem porque pensei que nSo Hnha sido enviada, pode
conferir que meu ultimo lance foi exatamente no valor de R$ 20.000,00.

19/03/2026 09:21:25 MENSAGEM CONDUTOR

•Senhor LIcItante aqui nos Lances não há nenhuma divergência em relação ao valor, peço que sempre se certtfiquem antes de ofertar
Ds lances de vocês.

19/03/2026 14:01:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

19/03/2026 14:01:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

19/03/202614:01:04 NEGOCIAÇÃO

19/03/2026 14:03:54 MENSAGEM CONDUTOR

Boa tarde a todos.
19/03/202614:04:17 MENSAGEM CONDUTOR

Daremos continuidade a sessão.

19/03/202614:05:01 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 326: Senhor fornecedor JK DISTRIBUIDORA LTDA é sua melhor oferta?

19/03/202614:22:17 MENSAGEM CONDUTOR

sem manifestação, daremos continuidade.

19/03/202614:22:22 HABILITAÇÃO

19/03/202614:30:56 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 326: Prazo aberto para Proposta Ajustada.
^9/03/2026 15:03:31 MENSAGEM CONDUTOR

empresa JK DISTRIBUIDORA LTDA esta desclassificada por não apresentação da sua proposta adequada.

19/03/202615:04:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
19/03/202615:04:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

19/03/2026 15:04:46 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE CONDUTOR
JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA desclassificado. Motivo: Não apresentou a Proposta Ajustada.
19/03/2026 15:05:53 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 830: Respeitando a ordem de classificação convoco a empresa N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA
19/03/2026 15:06:11 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 830: É sua melhor oferta?
19/03/2026 15:12:10 MENSAGEM N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

É a nossa melhor oferta.

19/03/202615:16:52 MENSAGEM CONDUTOR

Considerando que a proposta apresentada pela licitante apresenta valor significativamente Inferior ao estimado pela Administração,
com indícios de possível inexequibilidade. nos termos da Lei n° 14.133/2021, solicita-se a apresentação de comprovação da
viabilidade da proposta, no prazo de 24 horas, mediante.
Planilha detalhada de composição de custos; Demonstração dos custos diretos e indiretos: Indicação da margem de lucro:

Gerado em: 07/05/2026 15:42:56
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19/03/202615:17:08 MENSAGEM CONDUTOR

Para fins de comprovação, serão aceitas exclusivamente notas fiscais (entradas e saidas) emitidas em prazo não superior a 6 (seis)
meses, contados da data de sua apresentação, de modo a assegurar a compatibilidade dos preços ofertados com a realidade de
mercado e a adequada execução contratual.
19/03/2026 15:19:35 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 830: Enquanto aguardamos a comprovação de exequibilidade da empresa N C DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, a sessão será suspensa.
19/03/202615:20:19 MENSAGEM CONDUTOR

E será reaberto em data futura Informada via chat. Peço que acompanhem!
19/03/2026 15:21:21 MENSAGEM N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
Estamos providenciando o envio.

19/03/2026 15:31:09 LANCE N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 20.999,94

19/03/202615:31:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
yalores unitários definidos pelo vencedor.

7/05/202615:37:40 DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE CONDUTOR
N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: PROCESSO REVOGADO

07/05/2026 15:42:02 EM ADJUDICAÇÃO

07/05/202615:42:56 FRACASSADO

CONDUTOR:'^GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em; 07/05/2026 15:42:66
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TERMO DE REVOGAÇÃO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.0206.001/2026 - SEMAFIN

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas, e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71. II da

Lei Federal n° 14.133/2021. decide REVOGAR a Dispensa F.letrônica n° 02/2026. que
tem como objeto a Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de

recarga de cartuchos de impressoras e toners. para atender as necessidades das secretarias

do município de Dom Pedro/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO

e anexos, pela seguinte motivação;

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder

discricionário, prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades em
busca dos melhores meios para o alcance do tlm maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da

coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e

o interesse de todos os cidadãos;

CONSIDERANDO a superveniência da alteração na necessidade da secretaria no termo

de referência e quantitativos, o qual altera a conveniência e oportunidade da contratação;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, informando que houve equívoco nos quantitativos e na escolha

da modalidade, sendo necessário a republicação de um novo certame por esse motivo,

ensejando a necessidade de revogação da contratação;

CONSIDERANDO que tal fato se enquadra na exigência de motivação superveniente

para revogação, sem causar prejuízo ilegal a licitantes. pois se trata de dispensa;

CONSIDERANDO que não é necessário a abertura de prazo para manifestar interesse

em contestar a necessidade de revogação do certame, tendo em vista que não houve

homologação do certame e. consequentemente, expectativa de contratação;

RESOLVE:

1. REVOGAR a Dispensa de Licitação n" 02/2026. que tem como objeto a

Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos
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de impressoras e toners. para atender as necessidades das secretarias do município de
Dom Pedro/MA. fundamentado no interesse ptíblico e na conveniência administrativa.
2. Determinar a juntada deste termo aos autos do processo, com a devida publicação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro/MA, 07 de maio de 2026.

iaXúcia LüpçsSôni^úcia Lop^s Feíèosa Machado
Secretária Munitipal de Administração e Finanças
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Aviso de Contratação Direta n° 002/2026 0^1^15!
Úlbma atualização 07/05/2026

Acessar Contratação

LocaU Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 75, il Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP; 13/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 16/03/2026 08 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/03/2026 0755 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000009/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para a prestação de prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners, para

atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA

VAUW TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$65223.19

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RSOiW

Itens Arquivos Histórico

Descrição: Quantidade: \Aior unitário estimado; Valor total estimado

RECARGA IMPRESSORA

L3250- EPSON

RS 86.37 RS 26.51100

RECARGA DE IMPRESSORA

M2020W - HP EXPRESS

RS 76,72 RS 7.672.00

RECARGA DE IMPRESSORA

15652 DN - BROTHER OCP

RS 69,29 «$6.929,00

RECARGA DE IMPRESSORA

135A-HPMFP

R$U4,00 RSa400.00

RECARGA DE IMPRESSORA

2540 - BROTHER

RS 79.63 R$6.785,55

< Voltar

l-S de 7 Kans

hnr'Viedgov.brit|ie«dWe'aBrs72S30COi3ma2M
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Criado pela Lei n" 1-1.133/21. o Podai Nacional de Contratações Publicas (PNCP) c
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos alos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pgLo nyx*U,
diploma. IC

í n "
É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Puhlicfis. um ̂
coiogiado deliberativo com suas atribuições estatielecidas no Dccretoli® 10
de 9 de agosto de 2021 \ ̂

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de conctnJb»»-

de uma concepção direta legai, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê

A adequação, fidedignidade ecorrctudedas informações e dos arquivos roLitivos
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Loi n'^' 14133/2021 sao do

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes

■ httDs://Dorta{deseivlcos.gestfl09ov.bf

J 08005.785001

,ir-DanF<~IMFNTO AOS PARCEIROS

T«xto dosbnado a çKiOtçâo de f«>liACiúiijü35 a UeençAde uso.
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especializada em consultoria em recursos humano com estruturação de
plano de cargos e salários, atualização previdenciária. Implementação

de e-social, informações de portais e processamento de pagamento

para atender as necessidades da secretaria municipal de administração
de Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
inscrito no CNPJ sob o n' 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA. CONTRATADA: Forth Consultoria e Informática LTDA.

inscrita no CMPj sob o n°. 69.424.927/0001-55. Data das assinaturas: 07
de maio de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Dllson Carlos Franco

Santos, Representante Legal.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código fde/rfificador: 69d2477a20706b0390e7eafb734e583c

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>

21.16.0205.001/2021

EXTRATO 00 QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«^1.16.0205.001/2021
Ref. Contrato n' 21.16.0205.001/2021. Processo Administrativo n®

2026.0417.001/2026 - SEMUS. Objeto: Locação de imóvel destinado ao
funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU,
pertencente a Rede Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. Prorrogação
da vigência contratual por 12 (doze) meses. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde e Secretaria Munlcipai de Dom Pedro/MA.

CNPj 11.415.535/0001-40. Contratado: Wagno Lael Borges Moura,
inscrito sob o CPF n'. 856.xxx.x)<x-91. Data da assinaturas: 27 de abril

de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária

Municipal de Saúde, Wagno Lael Borges Moura. Representante Legal

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 7325441ed3d84ccc4ed34face35f8027

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

046/2024 - SEMED

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

046/2024 • SEMED

Ílef. Contrato n» 046/2024-SEMED. Processo Administrativo
2026.0427.001/2026-SEMED. Objeto: Prorrogação da Contratação de

empresa para serviço de reforma (acabamento e restauração) de

carteiras escolares tamanho padrão adulto e infantil em geral e de
mesa em madeira para professor (com gaveta e sem gaveta), para
atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro
(MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Prorrogação

da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Educação de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
06.137,293/0001-30. CONTRATADA: ESORAS SOUSA E SILVA

05079028319, Inscrita no CNPJ sob o n« 25.161.841/0001-01. Data das

assinaturas: 07 de maio de 2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres
Lemos Sampaio - Secretário Municipal de Educação, Esdras Sousa e
Silva, Representante Legal.

Publicado por GARDéNIA DA S/tVA MATOS

Código identificador: d01e96bf291bdb3722c2ff60590Bdf4f

PORTARIA N» 033/SEMAFIN - 11 MAIO DE 2026

PORTARIA N> 033/SEMAFIN • 11 MAIO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com (ulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79", Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do

Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 50, inciso III, 66 e 67 da
Lei n" 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. le - Fica designado o servidor JOCIEL LIMA DE SOUSA, Matricula
n" 3733-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do S' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

01.09.0203.001/2021, PP N" 009/2021, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada em consultoria em Recursos

Humano com estruturação de Plano de Cargos e Salários, atualização
previdenciária, implementaçào de e-sociai, informações de portais e
processamento de pagamento, para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a empresa FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, com o per;ÍB4».4<^gèncla de:
12/05/2026 a 12/05/2027. A r

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta óafa: - •' —^ \
Dé-se ciência j ^
Publique-se e Cumpra-se. \

Allton Mota dos Santos N, y
Prefeito Municipal

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador: be611641315en43f9D75f4620b77d39

TERMO DE REVDOAÇftO • AVtSO DE DISPENSA ELmiMlCA NI
02/2026

TERMO DE REVOGAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Ni 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 2026.020«UM>l/202e - SMAPIN

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas, e amda. em cumprimento as
disposições previstas no art. 71, II da Lei Federal 14.133/2021.
decide REVOGAR a Dispensa Eletrônica n" 02/2026. que tem como
objeto a Contratação de empresa para a prestação de prestação de
serviços de recarga de cartuchos de impressoras e toners. para atender
as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, na
forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos, pela
seguinte motivação:

CONSIDERANDO que O ato administrativo revogatório é resultante do
poder discricionário, prerrogativa que a Administração detém para
rever suas atividades em busca dos melhores meios para o alcance do
fim maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o
interesse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve
ter por escopo a satisfação e o Interesse de todos os cidadãos:

CONSIDERANDO a superveniènda da alteração na necessidade da
secretaria no termo de referência e Quantitativos, o qual altera a

conveniência e oportunidade da contratação;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada por esta Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, informando que houve equívoco
nos quar^tltatívos e na escolha da modalidade, sendo necessário a
republicação de um novo certame por esse motivo, ensejando a

necessidade de revogação da contratação:

CONSIDERANDO que tal fato se enquadra na exigência de motivação
superveniente para revogação, sem causar prejuízo ilegal a licitantes,
pois se trata de dispensa:

CONSIDERANDO que não é necessário a abertura de prazo para

â
:tRIIVX.AlXJ UKjnALWtUi:

t COM CARIMBO DE TEW.I^O
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manifestar interesse em contestar a necessidade de revogação do
certame, tendo em vista que não houve homologação do certame e,
consequentemente, expectativa de contratação:

RESOLVE:

1. REVOGAR a Dispensa de Licitação n» 02/2026, que tem como
objeto a Contratação de empresa para a prestação de

prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras
e toners. para atender as necessidades das secretarias do

município de Dom Pedro/MA, fundamentado no interesse
público e na conveniência administrativa.

2. Determinar a juntada deste termo aos autos do processo, com
a devida publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Dom Pedro/MA. 07 de maio de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Pregão Eletrônico n« 015/2026
A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público o resultado

da AOjUDlCAÇÃO £ HOMOLOGADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026 - SRP, OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresas, para a prestação de serviços de reforma de
mobiliários, para atender as necessidades do município de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, conforme condições, especificações e quantidades
apresentadas no Termo de Referência, em atendimento o artigo 71
Inciso IV da lei federal 14,133/2021, acostado no resultado do certame

e no parecer jurídico, em favor da empresa de acordo tabela abaixo;
EMPRESA: DISTRIBUIDORA STELLA LTDA, CNPJ: 14.496.361/0001-85,
Rua Santo Antônio, n» 610, Centro, CEP: 65,800-000. Balsas - MA, com
o valor de R$ 127.150.00 (cento e vinte e sete mil, cento e cinqüenta
reais).

EMPRESA: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS r^A, ̂PJ-
49.271,129/0001-23. Avenida Brasil, OD-E. Jardim
Olho dágua, São Luís - MA, >
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 08 de maio de 2026.

RITA COELHO FONSECA DA SILVA \ 4
Secretaria de Administração. Planejamento e Finanças \
Decreto 005/2025

■  Publicada por GAfíDêNIA DA SILVA MATOS
Código /dent/ficador. eble2t>Af965ead093eb093fla5df2a7f

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N« 003/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N» 003/2026

Processo Adm.: NS 003/2026/SEMAF

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de veículos automotores de pequeno e grande
porte, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão e suas secretarias, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Empresas vencedoras valor total: R$ 2,715.422,26 (dois milhões e«sececentos e quinze mil e quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e
^is centavos): CONSTRUTORA M.5 LTDA (08808191000124) com os
lutes: 1 no valor total de RS 2.715.422,26 (dois milhões e setecentos e

quinze mil e quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCAO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) LEI FEDERAL
14,133/2021, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos

trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado. FERNANDO FALCÃO (MA),
quarta-feira, 09 de maio de 2026. Raimunda da Silva Almeida, Prefeita

Municipal.

Publicado por: GILMAP MAPCEL fdBEiPO
Código identificador 6204b39f4aafdlf5ia't41a766d04c9af

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO , RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGADO .PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2026.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Resultado da Adjudicação e Homologado

Publicado por JACiPA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador; 9004d6dd03e43cl9a32b227496e8385d

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 306/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 306/2025 QUE CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS E STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA.
O MUNICÍPIO DE FORTALEZA OOS NOGUEIRAS/MA, através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

sediada na Avenida Bonifácio Pinto Costa, n« 359, Centro, FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS - MA, CNP] N» 06.080.394/0001-11, doravante
designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente
pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a
Sr.9 RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, inscrita no CPF n«

734.397.973-68 e RG n» 7S7130976 SSP/MA. residente e

domiciliada na Avemda José Sarney, n' 353, Bairro Centro, CEP:
65805-000. Fortaleza dos Nogueiras/MA, e do outro lado, a empresa
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n*
37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, no 11, J. Oriental,
Imperatriz - MA neste ato representada pelo FRANCISCO LEONARDO
FRANCO DE CARVALHO, inscrito no CPF n» "M5d..513-", doravante

denominada simplesmente CONTRATADO, AOITAM o contrato de

306/2025, referente ao Pocesso de Inexiglbilldade n» 011/2025,
Processo Administrativo 00.058/2025 o qual reger-se-á pelas cláusulas

e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contrato principal terá sua Cláusula Segunda alterada, prorrogando a
vigência do Contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Licenciamento de Startbid em plataforma web (on-linej com backup
diário com armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras /MA, nas condições estabelecidas no termo de
referência, no período de 08/05/2026 a 08/05/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA • DA FUNDAMENTAÇÃO
A alteração da vigência contratual, ocorre em razão de necessidade da
Administração, manter a prestação de serviço, objeto do contrato, nos
termos da lei, em acordo com o art. 106 e 107 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

â
CERTIFICADO DIOlTALMtfflt
i. COM CARIMBO D£ TEMPO
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